
/Standard l;om} ofC€1ntract

CONTRAC'l' No.8Q025üQ

ljhis CONTRACT (hereinafler called the "Contract") is cntered isto between the
Intcmationa] Bank for Reconstruction and Del.elopment (hereinaftcr callcd thc "Bank''} and
the Brazllian Natlonal Rcgulatory Agency toi l-and Transpor (hereii)after called the
''.'\Nl"l"'), on the one band, and, on the other band. a joio ç-cnütrc consisting of {he foliowing
cntitics, cach ofwhich wi]] be joint]y and severai]y ]iable [o the Bank for all the ConsultanTS

obligations undel' this Clontract, natrtely, Macroconsultittg S.A., ha'çing its principal placa oí
business at Laviille 19CJ 5' 1, C 1047AAD - BuCHos vires: ARGENTINA, and PRECE

W.ATERllOUSE & CO ASESORES DE EMPRESAS SRL. ha\ing its principal placa tot'
business at BOUCHARD 557, Cl106AB(l} BURROS \IRES. ARGENTÍN.A(colleclively:
'Consultants"), ofwhiçh Macroconsulting S.A. is designated as Paitner in Charge.

\&' l; IEREÂS

(a) the Baíik and ANTA hax-c rcqucsted the Consultants to pro'ç'ide certain
consulting services (''thc Serviços") as dcüncd in tlle General Conditions ot
Contract attached to tais Contract;

(b) thc Consultants, havillg represcnted to the Bank and ANTT that they cave thc
requirecl professional skills. and personnel and technical resources. havc
agreed to provide the Services on the terras and candittons set fbrth in tais
Co11tract;

NOU' THEREFORli, the partics hcrcto agrcc as follows:

[ . The fo]]owing docun]ents sha]] bc dccmcd to form an integral pari ofthis
Contract:

(a)

(b)
(c)

The Genera! Conditions of Contract:

The Special Conditions of Contlact;
The following Appcndiccs:

Appendix A=
Appendix B:
.Appendix C
.Appendix D
Appendix E

Dêscription ofthe Services
Reportmg Requtrements
Kcy Personnel and Subconsultants
Breakdown ofContract f'rico (GC 5-3)

Undertaklngs Regarding l liring of Foimer Bank Staff and Clone
Rc[ativcs of Bank Staff and ])ea]ing.s w]th Outside Parties
Form of Guarantee íor. Ad'L'nncc Paynlents

Minutos of Contlact Negotiations
Appcndix F:
Appendix G

2 Thc mutual rights and obligations ofthe Bank, ANTA and llle Consultants
shall be as sct foHh in the Contract. and in particular:
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Síarldard tona of Contract

(b)

the Consctlt.}11ts shall carro out tule Servil;es ltl accorclancc with IJle provisiuns
of the C i*rlíra-t: and '

the Band atld .A.NTT shall makc pa)llaerts to the Consultants iu accordance
with the nro\ isicans ofthe Conta-act.

IN U'ITF\f SS WI IEREOF, the Parties hax.'ü caused mis Contrai;t to be slgnet{
il] [ltciT rcspecti\-'e name$.

f'or and . ] l)chalfofthe Intemational Bítnb: for Reconstnlctlon and
[lc, c]oplllent (the Bank)

Jeanctte Nt. Rende, Senior- C:t)rltracts Oíbcer

Date: l\ovcmber 17, 2(1-{)5

For and t 1 1 cl):àlf ofthe Brazilian Natiollal Regulatory Agcncy fbr Land
T! il11sF ort t .4NTTJ

Josc Alexandre Nogueil'a (te Rcsende (General Director l

Noboiu Ofugí (Director :

Date

For and t-\ll l)cll3ll of the Consultants, b:r' caca ot' the Joint Ventura [)artitcrs.
fi)mli :ag together the Consultants:

btacroconsulting S..A
{. i '~ ---'"'

Edua!-do .41befÍo. Aimc :)itci \ÍallÍR Rodrígu$z Pardma
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PRIME WA'l:ijltÚ9USE & C O ASESOREb DU E.iíPRES.&S SRL

PWC H El<NANI)O L. F':)RllNt and JORGE C'. B.4CHER
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Standard Form oí Cuntíaçt

Date: / :. -, :, " . ' ....'! l

11. GENERAL CONDITIONS OF CONTRACT

}. GgNER.\l PRO\'!SIQN$

}.} ©eHmã#íoms

Linlcss the context otherwise requires. tule following tcnns usei in tais Contiaçt hav tne
following meanings:

(a}

(b)

(c)

'ANTT'' mcans thc Brazilian National Regulatory Agenc} for Land Transport,
BI'azilia, D.F"., Brazil

''Bank'' means thc Inteinational Bank for lieconstruction and Developmc)it
'Ãashington, D.C., U.S.A.; .

''Consultants '' ineans thc consujting firm. or the joint ventura of consulting finns
fbnning thc Consultants, retained by the Bank to perform thc Scrviccs undcr tais
Contracto

(d) 'Contract" means the Contract signed by rhc Parties, tli whlch these Cienelal
(.:onditions of Contract ("GC") aJe attaçlted, {ogethcr with all the other docui-nents
listed in Clause l ofthc signcd Form ofContract;

(e) 'Contract Prece" jeans thc prece to be paid for lhe performance of tllc Services, in
accordance with Classe 5;

(D

(g)

(h)

'Contract Currenc}(iesy' means U.S. Dollar and/or any othcr currency of a Bank
member country as may be specitlcd il] the Special Conditions of Cüntract ("SC");

"GC" means tllcse General Conditions of Contract;

''Joint Ventura Partncr,'' in case the Consultants consista ot' a Joillt ventura of mol-e
than one entity, means any of thcse entitiçs; "Joilit Ventura Partners" means all thcsc
entities; and "PaNner in Charme" means the entity speciüied in thc SC' as authoiizecl io
açt on their bellalf in cxercising rights, incurring liabilitics and receiving insttuctions
for and on behalf of any and all the Joint denrure Partners undcr tais (ontracl,
including receí\:ing and distributing all paymcnts;

Party" jeans the Bank or the Consu]tants, as the case may be. an(] "Partics'' mcans
both ofthem; .

;

(1)
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11. General Conditions ofContract .J

(k .i

(m)

''Pcrsonncl'' mca*ls pcrsons hircd bv the ('onsultants or bl: an} Subconhl-iltant as

employees and fissigned to the perfomlancc of t:lc Scr\,ices or any pari thereofl

''SC'' mcans tllc Spccial Conditions of ('o=ltr:lct by which these (:tC mal: âc
su})plemented;

'Scr\ices" men11s tl)c work to bc- pclfonncd b) thc Consultants puisuant tc) tais
Contruct, as des\:ribetl in .Appendlx A;

''Subconsultant Incalls any' cntit) to which thc Llonsultailts subcontract an)- paT't of
[lle Services in ltccoidance u,ith C:lauses 3.5 an(. 4 1 and Append]x (.

1.2 1.aw Governinp thc Contract

Unles;s otherwise speciile(l in the SC. the Coutract. its meaning and mtetpretation. and the
I'elation between the F.u-ates. shatl be go\'erned by thc laws of thc Digtrict ot' ('c3lurnl)ta,
U .S . .z\

1.3 Language

This. Contract has bec'í: exccuted in the English language, which shaJI be the btlidnlg anel
contiolling language lo; ]tll n18LLers relatmg to the meaning c]r ]ntcrprctatioí] ofthis (l:ontrací

1.4 i'riority ofContract Documenta

Thc clocuments farmilag lhas C.ontract are to bc takcn íis :nutuallv exl)lanatory ofone another,
l)ut in tlte event of inconsistcnc}, and unless otherwise pio''ided hcrcln. tllis ( ontract shall tic
lnterpreted in accordallcc wilh the fbllowing oider ofp:cceclence:

(])
( 1 1 ')

(iii)
#' } x.' }

( \:'i )
(\ li)
(\ jli)

the For it of Co11tract

the Speci;tl Cclnditions of(.:ontnict
the Gen :l al ('ílilditions ofContnicL;
Appendi). G: ltlinutes ofContract Negotiaiions
Appendi.~. à: l)cscription ofthe Servlccs
.AppencJl\ B: Reporting Requi!'ementa
.4ppendix ( : Key Personncl and Subconsultants
Appendl \: [): Rrcakdown of Cüntract P-icc

Notices

/In} noticc, request, o] - oilscnt made pursuant to tais (:olttlacl shall bc in VNriting and sllall bc
deemed to have been !Tlüdc wl)cn delivered in pcrsoi, to ai authorizcd representatixe o! {hc
Parta io xx:hom the cor;linunication is addresscd as SFecitled in Clause 1 7. or when seno b}
rcgistered or certltled i'ldtl. telex, telegranl, or facsimile :ci such Parta at the addrcss spccified
in {ht: SC:

à:

.l;,''
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1}. General Conditions of Contrac{ j

/'
} .6 Laca j

Thc Services sha]] bc pcrformcd at the ]ocations spccinicd in .4ppcndix A and, where the
location of'a paniculm talk is not speciâied, at anb: other !ücatlons thaí the }3ank mav approve.

1 .7 .\uthorized Representatives

}.7.3 A uthorized Reptesentutive of the Bat\lc

Ihc Bank designates the Authorized Representatlve sl)ecitled in the SC: as its Talk Xlanager
10 be responstble lbr the coordinatlon of all acta'iti'=s.llehveen the Bank. .-V'< i l and the
Clonsultants under this C'ontract. .'\ll noticcs, infonnation and othcr cqmmuílications glxcn by
thc (.:onsultaDts to the Bank under thts Contract, including but not )lmited to the Consultants
invoices for payinent, shall be gtven to the Bank's Talk IX4anager, and any action required or
pennitted to be taken, and any document recluired oi' pennitted io be executed, under this
(:ontract by thc Bank shall bc takcn or cxecuted b} tllc Bank's Talk Manager, cxcept as
othenvlse provided hercin.

} .?.2 Autltorized Represetttative ofthe CoKsuitants

Thc (:onsultants designate dle Authorized Representative speciHled in the SC to be responsible
for the coordination of all activities betxheen the Bailk: .'\lNT"l' alld the C: nsulttints under tltis
Contlact. A]] notices, Instnictions, infomlation and otllel colnmLmications given by the Bank
to the Consultants under tais C=ontract shall bc giv'cn to the Cor)sultanas' Authorized
Representativo, and any action required OI pemlittcd to bc takcn, and any docunlent required
or permitted to bc cxccuted, under this Contract by the Coi]sultants shall bc takcn o] cxccutcd
by the Consultants' Authorized Representativo .

},8 Taxes

Thc Consu[tants, any Subconsu]tant and a]] ]'ersonne] s]la]] pa} a]] taxas, duties, tens, and
other impositi,ons that may be.levled in conjunclion w ith tule performance of the SCFViCCS. the
amount ofwhich is deemcd to cave been included in tl:c ConTract Prime.

1 .9 Clonsequential Datnages

Neither Party shall be liable to thc other for the pa)menu of any conscquential damages,
except in the case ofgross negligente or willfitl misconduct on the pari of tllat Purty (or in tule
case ofthc Consultants, on the pari ofany Subcansultant or thc Pcrsonnel ofelther). ~ . ..a;

,A
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11, Gcncrai Conditions o{ (.Qlltract Ó

}.}g Prever"vaeiom of }<'$ }mmunitães

Nothing hercin shall c\:E\stitute or be consideicd to bc a limitatíon upon or a w-tiver of the'
prtx ileges and immunli es clf thc Batak and other mem)els oí the World Bank (}roul): whicll
are speci flcally reserve-;

2. CIOj\II\'IENCEIb'IEN 1. CO)IPLE'1101\, NIODIFIC.\'Í'IOX .\NI) 'FERI\IIN,\TIO'q OF TIIE
COMI R 4CT

2. ã Effecti\ emess at Ca #ra t

Ihis Contract sl)atl bec..llac etíbctiL'c on the d::ite that i: i> signed by both Partics or suco laser
date as may be stated il} thc S(.

2.2 CommencemcK%t o{ $ervãces

Fhe Consultants shall bcgin carrying out the Self.'tc.;s thirt)r' (30) dais arfar the (late the
('olltlact bnccomcs ef6ecti\ E. OI on suçh otllei- date as may be spcciflcd in the SC

2.3 Expiration of (:onu'act

L;bless temlinated earlicr f)l-ll'suant to (:lause 2.6: thls Contrttct shall terminate at the elacl clf
suco time period atter tlae [llbctixe Date as is specif]ed itl the SC.

2.4 1\$odiílca itens

Xlodiflcation of the terei s ailtl conditions of' tllis (:OHti'8çt. includlng any modifictition üf thc
scope ot tule Será.ices: :-=1-leLlulc, or Contract Prime, mal' o111y t)c made by wíittcn medi tlt:ati{)n
of tais Contract as agiccd to bctween thc Partles. atad sllall not t)e eíf'ccb'ç'e until thc written
conscnt of the Bank's ('hiel ot' Corporate l)rocurcment has been QtltaiDCd. 'l'lle Bank shall
promptly inform the ( cilsuitanls in ,vritlng onde such consent has been obtainecl.

\..

Force Majcu!-':

«9.3./ De6 i i m

(a) For the pulpos':s of tais Contract, ''Force b'la;Jcure" !ncans an cvcnt which is beyond
the reasonable connol ot a Party and whiçh makcs a Paity:s pertbnnance of' its obligattoiis
undcr the Contract tiT'l)ossil)lc or se lmpnictical as ieasonabl} to t)e consldcl-ed iinpossil)le
under the ciFCumstal].ics. ãHt] includes. but is not lituited to. war. I'iots. civil disol'Jer.

©'
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11. General Conditions of Contracl 7

earthquake, tire, explosion, storin, tlood or othcr adverso w eather conditions, strikes, lockouts
or other industrial actiüll (except where such strikes. lockouts or other industrial action are
\x,ithin tlle power ot the Party invoking Fol-ce Majcurc tc pre'ç'ent), conflscation or any othcr
action by government agenctes.

r

(b) Force Majeure shall noT include (i) an} event \ç'i\ich is í;ausecl b} the negligente or
ii)tentional action of a Party or suco Party's Subconsuitants or agcnts or cmployees, nor íii)
any evcnt which a. diligent Party could reasonably ha'LC l)een expected to both {.A) fuke itlto
account at the time of the conclusion of tais Contract and (B) a\:oid or ovelcollle in tlle
carrying out of its obligntions hereundcr.

(c) Ft)rce Majcure shall not includc insufniciency ol' ftiLlds or failute to makc any paynl-:nt
rcquired hereundcr.

2. $..2 No rea ! of Caaerac{

The failure ofa Party to fulHill an) oí its obligations un(ler the Contract shall not be consideied
to bc a breach ot or default under. this Contract insofar as such inability arises from an evcnt
of Force Majcure, provided that the Party afíccted by such an event (a) has taken all
reasonable precautions. due caro and rcasonable a)ternati','e measures in arder to carro out ihc
tenns and conditio.ns ofthis Cantract, and (1}) has infoímed the othcr Pany as soan as possible
aboút the occunence of suco an evçn{.

.2. 5.3 N4 asares &© Be 'Takem

A Party af'Tected by an event of Foice Maleure shall

(a) take all reasonable mcasures [o remove sucll Parti''s inability to flJlflll tts obligations
hercunder with a minimum of delay;

(b) notiíb' tule other Parto\of suco.event as soon as l)ossible, and in any event not latir tllan
scvcD (7) days fojlowing thc occunencc of sucll event, providing e'çtdctlce of tule natura iind
cause of such event. and shztll similarly givc notice of the lestonition ot nomlal condltlons its
soon as possible; and

(c) take all rcasonablc measurcs to minimize thc cünsequcnces bf any event of Force
Majcure.

2.5.4 Extensa n of Time

Any pertod within which a Party is obligatcd, pursuant to tais Contract. to conlpletc any aciion
or talk, shall be extended fbr a penod equal to the ttmc during which such Party wds unable to
perform sucll action as a result qf Force Majeure.

:;'-. ':\
:, «% '
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íl. GeJlera! Co1lditions {lf' C'oiltract 8

2. 5.i Palments

Durlng thc pêriod of i:s Intihility to perfonn the Ser.ices as a result of an e\'ent of Foice
bl4curc, provided th( ('oilsultants fülflll their obiigaí30ns undcr tllis Clausc 11.5, {1)c

C'onstJltants shall be enti1led !o contmue to be })aid undcr tilc tcrnls ofthis Contract. as wcll as
to be rcimburscd for Hü-Jittonal costa reasonably and necessarily incurred b} the Consultants
during such period foi rllc purposcs of the Sel\ices ar:d in rcactivatJng the Services ares' the
end of suco pcriod, prol'-idcd such additional costs hüve been authorizcd in advancc b); :he
Bank in açcordance wlli] Cllause 2.4 abovc.

2. 5. Ó Comiultatian

Not )ater than thiny (3c= ) f.als aí:ter the Consultants, as !h( íesult ol' an evenT of l:orbe Nlajeure,
have [)ecome unab]e lc; lleT]bnm a material portion of tte Serviços, ]]le Panies sha]] consu]t
with cach othcr wíth i: xicw to agreeing on appnpílate measures to bc takcn in {hc
circuinstances. which n iay include ten'ninatton in accordancc with ('cause 2.6. 1(c) bclow.

2.6 1'ermínation

2. 6. / Bv the Band

Thc Bank may termiilllte tllis ('orltract, l)y nnt lesa thal\ [hlrt:r' (30) days' writícn nottcc of
Termination to the Consullaílts, [o bc givci} aftcr the occl;rrence of an) of the e\-ente specil]ed
in paragraphs (a) thro\l;h { e ) of this Classe 2.6. i, and si}.tS' (60) dais in the casc of tllc cl cnt
rcfcrrcd to in (f):

la) ií'the Consulta11rs do not remedy a f.ailure in the performance oftheir obligatíons under
the Contraçt. vithin thil ty(30) dab's after l)eing notlflecl or within anl' further perto(l as
lllc Bank ma) h: . e s:tbsequently approx ed in writ:ng;

( 1) )

(c)

(d)

ifthe ConsultaTltq hcc:illc insolven{ or bankrup(

if. as the resulí tlf force Majeure. thc (:onsultaitts are unablc to perforin a matei-!al

portion ofthc S :i \ ices fur a pertod of noT lesa tRaTa sixtl' (60> tla},s,;

ifthe CODSUltâl-ts. i! rlic judgment ofthe Band.. l-:ave engaged in corTupt or fraudulcnt

practtces in çollll)ettng lor or in executing the Contract For f)urposes of this (llausc:
(i) ''çorrupt pra-:!-cc nlcans the offering. giving, :eceiving, or soltctting ofanytllillg of
vague to influciicc tule actioll of a Baiik staff mcmbcr in tule selection proccss oi in
contract cxecut;ün: alia (11) ''fraudulent practice" :ncans a misleplesentation ot facto in
arder to inílueilcc a sclection process or the execution ot' a contract to the Bank's
dctriment, an(] iilcludcs collusivc practice ;imong consultants (prior tü or aftcr

:}.;
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11. General Conditians of Contract P

submission of proposals) designei to establish prices ut artiülcial non-competlti
leveis and to deprive thc Bank ofthe bcneüits of frei and open competition: or

(e) il Consultants are identilled on any Terrorist sanctions lisa monitorcd b) tllc 13ank,

mcluding but not limited to tlle.Unitcd Nations l:!ío7 sanctlons list, thc United Staícs
Executive Ordem 13224 sanctions list and the Lniled Kíngdom terrortst sanctions lisa,
thc Bank mal' telminate tais Contract for .Deíaujt, upon wlttten notlce to the
Consklltants.

(D it the Bank, in its gole discretion. decides to tenTlinate tens Contract

2.ó.2 B) the Consultants

The Consultants may terminatc thts Contract, by not leis than thirty (30} days' w rittei] noticc
to the Bank, such notice to be givcn al:ter the occurrence of any of the e\cnts specified in
paragraphs (a) and (b) of tllis Clause 2.fi.2:

(a] if the Bank or ANTT fails to pal' any nlomes cine [o {he Consultants pursuant to tais
Contract and iàot sulãect to disputa pursuant tc Clause 6, within forty-fivc (45) days
arfar rccciving writtcn notice froin the C:onsultal:ts tllat such payinent is overduc; or

(b) if, as the result of Force Majeure, the Consultants arc unablc to pertbml a material
portion ofthc Sctviccs for a pcnod of not lcss than thirty (30) days.

2.ó.3 Pal'ment upon Termination

Upon tcrmination ofthis Contract pursuant to C]auses =.6. ] or 2.6.2, the Bank shall pay to the
Consultants:

(a)

(b)

remuneration pursuant to Clause 5 for Ser'\'ices satisfactorily pertbrmcd prior to the
eflêcti'ç-e date of tcmlination;

except in thc case of termination pursuant to paragraphs (a), (b) and (d) of (:lausc
2.6.1, reimbursement of any reasonablc post incident to the })rompi and orderly
temlination of thc Contract, including the post ofthc rctum travei ofthe PcJ'sonHeI and
their eligible dependente, pro't'ided that tule Con!;ulLants have rcccivcd autllorization R)r
such post as required by. Clause 2.4 abole, but in no evenT shail palancnts to thc
Consultants excced the Contract Prece as stated ]n (cause $.2.

/'

\ .\
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{l. Gcncl-ai Conditions xn 1 (. orltraçt i {)

13. 0BE.,iC.A'riOXS Or Tl-!}. l:OXS :i.'1'.4X'i'S

3.] Gexleral

The (:onsultants shall pcrfonn the Services and carro' out their clbllgations with all cite
dtligencc and in accordRTIL'c wilh generally acceptcd pr')fessional practices and thc pre\ailing
standards of the pro6ession lil respcct ot anl' rllatter rL:latina lü the Será ices, thc Consultaltts
shall a.lw als act, in resll=ct o'" ai\l' matter relatjng to tlai} Contract or to thc Ser\-ices. as íaithlul
advtscr tcl the ANTT ttl-d thc B;\nk, and shall aT all tinacs support and safeguaid the Banhe's
[cgitimatc interests in aT:} (]ea]ings ü'it]l third parties.

3.2 eam8ict ©f {ntej-es{

.i.2./ Consultants No( to BciBeHit trom Commissions, Discounts, etc.

Thc rcmuncration of thc (lonsultanTs pursuant to Cjausc 5 shall constitutc thc (loilsultants
bole reniuneration in CCHHCc'liOH with this Contract or he Seio ices. anil the Consultants sh:tll

not accept for their c \ll [lcnclit any frade comnlissloia. discount: or simi]ai !)ayinellt m
COHHCCtiL]H wlth acti'L'itic's pllrsuant to this Contract or To the Scrviccs, o!' in thc discllargc of
their ohligations under :.hc Conta-act, and the Clonsultar:ts shall use their best eflbrts 10 ensure
th;tt ttny Subconsuitarlt. as w.eli as the Personncl and agcnts of thc Consultants and any
Subconsultant. similarll sllall ilot reccive any suçh additional remuneratlon.

3. 2. 2 Consultants No1 to Engane in Certain .\ctivities

(a) Thc Consultant) agicc that tule Consultants and any cntity affiliated witl] !hc
Consultants, as wcll as any Subconsultant and any cntity affiliated with SL.ich

Sut3consultant
Q

(1) shall bc Jisclualiíled ü'om subscquentlJ' pl'oviclmg goods, w'orks or sct-'. ii:cs
(other tll ]n consulting services) relatei t ) tule Servlccs:

for the t:uration of this Contract and for :] períod of Ihree (3) ycals tlfter its
tcrminatlon. shall noí pro''-tde an} consulling servlces related to thc Servi'=es
unless lliç (Ollsultants obtain the paiol consent of the Bank. w'hich conscnt
shall not be uncluly xx:iThheld unless, i:l tl'c opinion oí' tule Bank. thcrc i\ l
conf[ic{ o]' ]iltelest: ün(]

(ii l l} shal] not eilgage nl any such other actlviíy is may be STlecttled in the S(

(b) The Consultant agrc= that, with rcspect to formar Bank star'f and dose rclativcs :,nd
outside parties ias tliese terras arc deflned in .Àp})=ndix E), they will stnctly obset\e
tlte provlsions t-,f À ppcndix E.

\
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11 . General Conditíons ol Contract

3.3 Contldentialit):

The Consu[tants, any Subconsu]tant, and the ]'ersonnc] of either of thetn shall not. eith=r
during the term or within tllree (3) yearÊ after the tennination or expiration for wllüTC't'':f

reason of tllis Contract. disclose any information abou! thc Bank's business o] operations or
any proprictal or collfidential lnfomlation rclating tc tule asslgnment. the Sets,ices oi this
Canil-acT without the prior writtcn consent of thc Bank. Any public rcpresentation regarding
tl)c Bank shall be made by the Bank and any t'equests for int'omlation nladc to the Consultares
or its Subconsultants or the Personnel of citl)cr of thFm by the ncw-s media, or othcrs. sllall llc
rezei'red to the Bank. In addition, the Consultants or the Subconsultants shall not rctcrenc:e
Lhe Bank ntlr the WQrk pertbimed for thc Bank without thc prior n'ritten conÉcnt oí the Band.
excep{ that the Consulfants may usc the Bank's nade, but without the Bank's logo ar.d
without discussion of the work perFonned by the (..onsultants for thc Bank. among its
re&reilççs alld in its customer lista md resumem.

3.4 ínsurance To Be Taken Out bl' the Consultaiits

The Consultants shall takc out and. durma the periçid of effcctivcness of this Contract,
maintain, and sha]] rcquire any Subconsultant to take out and maintain. each at their ou:n post.
appropnate insurance coveiage, whlch çoverage shall include such insurance as lnay be
required by thc law ofthe country of incorporatiol} ofthc Consultant or Subconsultant, and. in
addition, the following miniinum coverages (or such addltiollal covcragc as indicated in thc
sc)

(a) employer's liabilit} insurance in tlle amount of$250,000 per oçcurrence;

(b)

(c)

(d)

comprehcnsivc general liability insurancc in the anlount of $500.000 pcr occunence

profissional liability insurance in tule 8Hount ofS25CI,000; anca

in respect of automobiles operated in connectioíi with the carrylng out of the Ser\;ices.
S100,000 per person per occurrencc for dcath c,r bodill' in.jura and $50.000 pcr
occurrence For propcrty damagc or loas.

Within thiny (30) days of tule Effective Date of this Contract, or in any evcBt prior to anl'
payment being maple under tais Contract, thc Consuliants shall provido .the Bank wíth
çertiHlcates of lnsurance tor thesc covcragcs in accordance with Clause 1 -1. Eacll ce!-tiflctLte
shall rcfêrcnce the Contlact b} number, and shall provide for a thirty (30} day .canccJlation
notice õom the insurer(s) on all covcrages with a copa of such cancellation notice to l)e seno
directly to the Bank by the insurer(s). Thc Cansultants sllall })romptly piovide the Bank xxith
neu certiHicates of insurance in the event of renewal of o] material chances ]n caca insurance

policy.

' {'
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lí. (3€: 1ertil Conditions :::.f C:ontraçt

3.5 Consultants' \ctions Requiring Band's Prior .Approval

in addttton to thc actlnii rc ltiiring pnclr applova] unclel Classe 2.+, the Clonsultants sl'all
obtain the Bank)s prior al)proa al in wtitmg beíl.)re taking an} oftlle tt)llowi1lg actlons

(a)

(b)

(c)

enrering isto a s.]Fnc;o] ]ract for the peiío1]nance .]f iny pari ofthe Scrvtccç

appointlng suco tllcmbcrs ofthe Peisonnc] not ]ist;:(] by namc in .l\ppendtx C: and

an}, other action that mab: be speciüied in the SC'

3.6 Reporting Obligations

'l'he Consultants shall subnlllit to thc AN'rT and .the Bank rhe reports and docuinents spectt:.ed

in .'\pl)endix B in the lona . ]n the numbers. and xx thln the periods set íbith in the sttid
.'\ppendix

3.7 1)ocuments Prcpared b} the Consultants To Be file Propert} of the Bank and the
ÂNT'T

All the reporta, docutlt nts :ind software gubmittcd io rhe /\NTT and the Bank: and }tll
nele\.ant data and supporting matcrials compllecl in })crtorming the Services. slaail be t:lc
property of the ANTT : nd t e Bank. Such documenta shall bc soned and indexed by Inc
C'ansultants prior to tra: $i aittal to tlle Bank. Thc (:onsultants shall bc pcnuitted to retain uTae

copa ol' such documcnt. .ind :,oftwarc. Exceptions froin tlr restrictlotls about thc futuro usc ol
thçse documents, ifanx'. sh;ill be specifled iil the SC.

3.8 .\ccounting, lil\pection amd Auditing

l he ('onsultants shall. :iílíil tÀO years from the ex.plration clr ternlination ofthis Contract: li)

kccp and maintain act.:ll& lü IHt] systematic accounts .ind recorda in respect of' the Scn'Ices
hci'cuncler, in accordí\tlct: wlth intemationall} accept::d accounting principlcs and in such
fome and dctail as wil' (lc.!i-:} identitb' all rclex.ant ch;lrges and costa. and the l)ases theíeot'.
and (ii) permtt the Bank ctt its (]csignated reprcscntati*.e i)eriodically to inspcçt the saine a1ld
mare copias as well as to have tllem audited by auditors apf)Olnted by the Bank.

3.9 Ownership of l)ocu menti Prepared 1)} the Consultants

All thc reporta, docut )cllts tule sohxare submittcd to the ANTT an(] the Bank. ano all
nele\.ant data and sul)l)ortiilp materiais compilecl in l)crfonning the Services. shall bc thc
piopcm of the ANI'l' nnd thc Bank. Suco ciocumerits shall be soited and indexect by thc

'ã
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11. General Conditions of Contract {3

(:onsultants f)dor to transmittal {o thc ANTA and tule Bank. The Consultants shall l)e
permittcd to retain one copy ofsuch documenta and software. Exceptlons from or restrictioits
about the filture use of thcsc documenta, if any, shall be specifled in the SC- v

Iniormatíon To Be Provided b} the Consultailts

The Consultants shall fumish to thc ANTT and the Bank in a timely manncr suco informati(,n
relatei to tlte Serviços as the .A.NTT and the Bank may traiu time to time lequcst.

0

4. CONSI. I,TANTA' PERSONXEL
#

4.1 1)escription of }'ersonnel

''''\ The titles, agreed Job descriptions, minimum qualiflcatlons. and cstimated periüds ot'
cngagement in the cal-rl'ing out of {he Services of thc Consultants' Kcy Pcrsonncl al-e

dcscribed in Appendix C. The Key Pcrsonnel and Subconsultants listed b) titlc as wc.ll as by
nome in Appendix C are hercby approved by thc Bank.

4.2 Notice ol Personnel's Arrival

The Consultants shall tnform the ANTT and the Bank :ls t'ar in advance as possiblc of Lhe
respectivo dotes ot arrival of senior Personnel in the Lelritory where tule Scrvices arc to bc
canied out.

4. 3

(a)

Bemoval and/or Replacement of Personnel

Except as the Bank may otherwlse agree, na chances shall be made in the Kcy
Personnel. If. for any reason bel'ond the rcasotlab]e contto] of thc Consultants. it
becomes necessary to repjace any of the Key Pcrsonnel, the Consultants shall pro'Lide
as a replacement a persün of cquivalent or bette' qualiütcations.

(b) lt' the Bank (i) finda tbat any ol thc Personncl bate committed scrious mtsconduct or
cave been charged xx-ith havmg comniitted a crlmmal action, or (li) has reasonablc
cause to be dissatisfied with the performance of any of the Pcrsonnei. {hcn [he
Consujtants shall, at the Bank's written request speciíying the grounds thcrcfbr.

pra\'ide as a replacement a person with qualiflcations and expericnce acccptable [o the
Bankl

(c) The Consultants shall have no c]aim for 4dditiona] cases arising out of ar,incidental to

any rcmoval and/or replacement of Personncl.
\ .\l'\
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S. P.â.\'$1ENTS TO T}Ig {:Q\$t'!,TÁNT$

5.1 Lump Sum Remuiüeration

Ihe C.onsultants' total icilluileration shall not cxcced the (ontract Prime and sllallJ)c a flKcd
lunlp sum including all slaíl costa. Subconsultants' costa. printing, commLmications. tra\el,
accomtnodation. and t]lc iikc.. .lnd a]] other costa incutFct] b) the Consultants in caril'ing out
the Services describcd in ;\l'f)endix A. Tllc Contiact }'rico may only bc incieased (up to llut
not exceeding the aval aLlle budget) above thc prime siatcd in CJausc 5.2 it' the Partlcs ht:ve
agreecl to additional pa)ni:nts in accordance with Clau} e :1 .4.

$.2 eont act Prime

The }lrice payable in tlic ( ontract Cun-encb'(ics} as spetiüed ii Clause l . l(e) is sct forte in the
sc

Ppvment for Additional Services

For the purpose of dcíc inininB the remitneratton tjuc for additional serviccs as inav tlc agrccd
undcr Clause 2.4, a breíik(l-iwn ofthc lump sum prece is proxidcd in the .'\ppendix D.

Terms and Ctirlditions of Payment

(a) Pa\mcnts will be n :.ltlc bl. the Bank and L-y .'\Nl"l tl} the account of rhe Consuitants ibid
according to the pa:.mcn! schedule stated in the SC l.inless othcnxise stated in the SC. Ellc
hrst pa)menu shall [lc advanced agãinst the prt','ision b) the C'oi]sultants of' a bank
guarantee for the acne amount. Any other payments sha]] bc made according to thc
sc'hedulc in the S(l . 8tlcr tllc Consultants have submitled to tule Bank an in't'oicc appro: ed

by thc ANTT, spccitl, ing the atllount due. in accordan=e with thc SC

(b) Consultants and all Subconsultants shall usc feasot'able e+forts to ensure that fttnds paiol to
Consultants and St1l)cctnsultants by thc Wol-ld Band' (llroup are not usei to flnancc. supFort
or conduct tenorls11}

5.5 ãnterest on Dtlaxed Palments

If a l)ayment to the Collsult.!ilrs is delayed beyand thirly ' 30) days after thc duc date stated in
the SC. interest shall b= raid LO thc Consultants for each day of de]ay at the rate stated ]n tule

$.6 Expenditures ii} Oth.er Currencies

ê:
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Whenevcr it shall be necessary for the purposes of this ('ontract to evaluate onc çurrcncy .n
tcmls of another, the conversion shall be made at the rate 1egallj' appJlcablc at tule time arid
placa of, and to the currency utilizei in, the underlying cxpcnditure or transaction

5.7 Final Accounting of Contract Costa

Upon comp]etíon o] the Services, the Consultants shall pronlptly provido to the Bank ül
sumlnary of all paymcnts received ürom t})e Bank and AN'H' under this Contract and, in case
paytnents for addltional services fere agrced upon beiuecn the partles pursuant to pat- 5.3
abo'çe. a ãna] accountinB of a]] post íor suco additiona] ,erviccs. in suc1l detail as thc 13aítk

shall rcquest.

6. SETTLE)IENE' OF DISPUS'ES

'''''\. 6.{ AmÍcable $e em mt

The Parties shall use their best cf'Tons to sett]c amiçab]} a]] disputas arising out ol' or in
conncçtion with this Contract or its intejptetation.

6.2 Dispute Settlement

Any disputa, controversy or claim aristng out of or rclating to tais Contract, or thc brcach,
tetmination or invalidity thereof, shall be scttled by =ubitratioil in accordance wirll thc
UNCITRAL Arbitration Rulcs as at present in force.

t \.
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SP'ECIAL (110ND{T[0NS 0F CON'FR.ACTA
+

l .l(t)

1.1(h)

Thc Con[iac'] (unency ]s: USS

Thc Partriei in Charme is MACRoCONSUl-lrNG S.A

Í .5

í'he aetdresses arc

U;arld Bank
1 8 1 8 1 1 Street, N. W.. f..ISb. i2 2ü0. \Vashington l)C
.àttn Chiet\ Corporate Procut enlent
Fax: { 1 1 2a2-522-2088

2(1433 US.À

.\ND

World Bank
1 8 1 8 H Srrcet , N.W., \:.ashii'.gton DC. 20433 Lrs.A.
.A.ttll: Elisabeth Goller. [ntn ort Specia]ist
hlail Stop: 1 5-506
[mãii ego]]er.ã « nílclbank.org
Tc1 (]) 202-'158-4580

\h.;ith coP) to:

.agência Nacional de I'ia ltspcrtcs Terrestres --A N'FT
AssessoriaTécnica e dc Rclitções Internacionais É\STEC

SBN --Quadra02- Loic IT BlocoC - 13' Andar
T004íJ-020-. Brasília - L)F- Brastl
To tule attention of': RouiLI.=ltn C'abram h'tagalhaes
Email: ronaldti. n agtilhaçs@lantt.gov.br
Phone: +- (55) (' 1 + 1 {,: 1 g50
Fax: + (55) 61 + 1 i.]í ] S59

C' CIDSUltÜ]] tS :

Nlacroconsulting S.A.
.'\ttentlon: N{AltTi" RODRIGUEZ PARD[N.A
Facsimllc: -P54-11 --+3 12-03116

Email: marp@ inacjoconsulting-net
Phoi-lc: +54-1 1 -'+3 1 2-03(l6
.à d

PW(" .\rgentina

::. 'l::::::;Ê

t
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íl. General Conditions of Contract 17

Attenfion :
Facsimile:
Email:
Phone

I'.!ERNANDO L. FQRTiNI
+$4- 1 1 -4850-6899

llemando . fontni@ar.pw c .com
-p54- 1 { -4850-68 14

} ,7

Thc Authortzcd Representati'ç'es are

For the }3a1lk Elisabeth Gollcr (Talk I'ülanagerj}

For ANTA: Ronaido Cabras Magalhaes

For the Consuitants: hlartín Rodríguez Pardina and [lcnlando L. Fortim
J

2.1 Tule Effcctive Date of the Contract is tllc {-latc of the publication of an extiact
of {he contract in {he Of'Hicial GazeHe of }3razil.

2.2 The Consultants will start cair):ing out the services seven days arca {hc
effcctivcness..date.

2.3 '['he time period sha]] be 12 montês

3.2.2(a)(iii) For a pcriod of two }'ears after the expiration of this Contract. the Consultailts
sha[[ not cngage, and sha]] cause its Personnc] as u.cJ] as its Subçonsu]tants and their
PersoJmel not to engane, in the activit); of a purchaser (dilectl} or indirectly} of thc assets on
\x hich they advised the Bank and/or the Recipient under tais Contrair, nor shall they engane in
the activity otan adviser (directly or indircctll') ofpotential purchasers otsuch assets.

3.4 in addition to those insurances requircd by law, the C:onsultants shall take out and
maintain, and requere that any Sub-consultant incorporated in thc United Status shall take üut
and maintain, thc folloxx'tng minimum cox-'erige:

(a)
(b)

(c)
(d)

employer's liability insurance in the antount ofS500,000 per occurrcncc;
çomprehensivc general liability insurance in tule atnount of $1.00C1.000 per
occurreRcc;

profêsslonal liability insurancc in the amounl ot S500,(}00; and
in respect ot' automobiles operated in connection with thc carrying üut of the
Serxices, $500,000 per person pcr oçcurrence 6or dcath or bodily in.iul) and
$ 100,000 per occurrence for ptopeny damagc or loas.

5.2 The ,amount in thc Cantract Cuncncy is US$ 340.002. which comprises the
followmg maximum dollal limitations:

:\
\'
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U Generztl Conditionp. of( ontract

a) The Bank sl-ali not [)e ob]igated to pay or rcimburse ('onsu]tants anv anlüunt in
exce.ss ol thc Bank's Dlt \iíntlm dollar iimitation ofUS$250.000.

b) ANTT shall :lQI l)e obltgated to pa} or reimburse C'onsultallts any amount iri cxce s
tnf :\Nl"l''s maximum tiollat llíllitation of USS90,002

5.4 The Co:lsultallts shall submit invoices tn (ill the Bank's Accounts }lavahle
Scction, NISN MC 5-5 13. The '%'orld Bank: 1818 H STr:=ct, N'ü'. Wasllington, DC 204:-3,
Attn. Talk Manager Elisíltaetl} (l+oller, and to (il) /\gên.=ií Nacional de TiaFlspoites 'reircsiies

..\NJ"l'. ..\ssessorla Tétrltc;i c de Relações llltemaclollais .ASTEC, S13N - Quadra 02 Li: te

IT Bloco C -- 13" .-'\.ndai-. '70{)40-020- Bntsília - l.)F' Brasil, .Aun. ol': Ronaldü (:'ab:'al
htagalhaes .

[n\ alces sha]] contam t]lc (.t.ntract number and thc Const;líants' \andor numbet

I'a> m=nts up to an amoinl ot USS250,000 will be made lll' the U:orld Bank ímd paylilents up
lo an amount of' US$9t11 {)('2 .\ ill be made by A-'qTT

ll[e account to w:hich })]l]nent sllall t)e made ls: Lloyds TSB, /\gencia C'então. 1 8 de Julgo
1 250, blontevicleo, Unlgua-.,. .'\ccount holder: NÍ.AC RC)Co\JSULTING s.A.. c.p. 1 1 r)00.

r\ccouRt No.: 22224 1 7(,'. S'.\ i ft bode: LOYDUYI'ç'lNT alld payments shall l)e made accordinlt.
[o tllc fbllowing scheduie

®
10-/o of the C:cliltract I'i'ice (USS 30,000.2(J) shall be raid b) .4.N I'l' on file
commencemcnt (late against the submisslon oJ a satisFactory bank guarantee for thc
some ainount:;

15q{) of the luillp-suja amount (US$ 51,000..{0:. shall be paio by the Bank upon
acceptation afRcpült l

15]â of thc luinl)-sunl ztnlount (USS 51.000.301 stlall be paid by the Band upnn
acccptation oí lied)ort 2

151i) of the lumll-sunl amouRt (LÍSS 51.000..30: sllall be paid by tlic Baítk upon
acceptation of Rcl) }i 1 3
1 5oi, of the

@

©

©

©

®

©

lu;np-sum amount (USS 51.00(,.3í}) shall be raid by AN'l l upola
acceptation of Rcpnil +

[ Oo[) of thc ]uml)-suln amount sha]] be paio upl)n ztcccptation of Report 5 as tbllow s:
(t.JSS 28,998.7Ci. bl> th= Bank and(US$ 5,001.5-]) by ANTT.
20ozb of the Ju! 11) sum amount (US$ 6)8.000.'+0,' shall be pala by' thc Band ul)on
acceptation of f<cporí h

\.

Thc Bank and ANTT sl-:aii [)c .ioint]y responsi]l]e t'or a.:ccpting the de]ivcrab]es. ]f' the Baiik
and .\NTT do not reagi 10 the ref)orts within 45 dais hora thc date ol' theil reccipt by ANl"l
and the Bank, they are (]cct led accepted.

The [)ank guarantee sh:1]] be te]eased \yhcn thc total Fayments reach 40'H, ot' the lump-sunl
anloui'i{.

Í
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:l: llT;l :U: !:l:H:l EIPÜ:l:.H=$::1.1
Paymcnt shall be made within 30 dais of reçeip} oí' thc tnvoice and the

rcje\ant documenta speciüied in Clause 5.4, and withín 45 dais in tllc case of the final
payment.

!

': l '..;.-

$.6
Tlle intcrcsl on de]ayed palancnts shaj] be 0,006 % per day ofdelal)

l.j' ,i:
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ÀPPENDICE$

B

A!)F'EX {){X .A--{)E$CRãP !'ION Ql-' '$'&!k: S[R\ IC'E$

D[VELOPMeNT a$' .\ ST.A.ND.\RD ,A,CCOLTNT}NG PL.&N ,&N© €0NeEP'TUr\]
DESIGN O}' '!'HE. INFORMÂT{ON $V$TE&t FOR ÀN'FT

1. 01}.jective

The serviccs cave as Bla t)t:Jectl\:e the development ofa S'l'ANDARD .\CC'C)UN'rlNG Pt.].N
.\ND CONCEPTUAL ].)[S]G'q OF THE INFORNIAT O''( S\'STEN] FOR ANTT for fedeJa]

highwal., and railways cüilcesslons, as well as inTcr-statc and intcrnational })asscnger
transponatíon pennissioíls

Thc iinplcmcntation ot =t SI,ÀND.ARD ACCOUNTIN(} I'L.\N will pro\ide \N'l"l \çith a

stanclardization of accounting : }stem. which allows the cci:trai on activltles oblect Irem 1ltase
concesslons and pcrmtsstalls. contributing to ana]yz:: cconomic and financ.ia] data frc-m
conccsslonaircs and pc-i-mis donaires, Tais ol)]ectixe wi11 1)e fuilher.supported with the
implelllentation of the NFoRl\qATION SYSTEb'l, th;= conceptual design of which wlll üc
cained out under this as=.igilinent

2 Conceptic\n of a RegulatoD' ,\ccaunting Modal

2.1 1'1',e I'lan will be dçxelol)cd bb' thc contractcd consultant with .,\NIT pat'tnetshtp i\} a
Hirst jeep, the Consultittit will cjaboratc thc hlodel'i :;tructure and identilb' the i-elevitnt
variablcs on thc basis :.f a review the regulauory accounting framework in Brazil and the
presentation of rep;Elator-. accountlng rrlodcls use({ in olhei- countrtcs lbr
concessiüns/permissions. sltn1lclr to those iegulated by tlzc ,ÀNTT.

Ihe revlew of the rcgt iiitor} accounting framcwot'k ,n Brazil will focus oi] the íollowlng
to})lcs -

íi}
( ll .)

(~''=-

(vi)
(vil)

applicat)le lc. isl:itinn in the industr} :
ana[)s[s oft];e cunent conccssion cohtracts iDa potcntia] need for adjustment:
accountlng l(glslatlon applicable tcn the co:lct'ssionâil'es operating it} tule pari( us
nlodes;
criteria for (csr al location and invcsíments:

accounting .aluation of tDvcstmcnts:
criteria for l [!e Jcpr ecLation of Hixed assets;
standards foE accclL; nttng registrations; and

+
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IV. Anpendices

(vivi) accounting analysis and trcatment of regulatcd
companies operating in the samc scctor.

compailies 'u'is-ã-\is )!i'ç'ate

As a secara stop, the Consultant \À;ill propose a uniflec chart of accotints and an accountillg
manual wlth the objective of unifying the accounting systcms of the concessions.'permissions
reglllated by thc ANTT, and facilitating thc analysis t:f economia and flnancial statelncnts
frt3m conccssionaires and perinissionaires.

The regulatory accountiilg manual xx'ill present and detail

(i)

(li)

criteria f'or accounting valuation and registration ot invcstments in inÊrastiucture h}
thc concessíai abres:

a !nethodologj' tbr the allocation and disinbution of costa and icvcnucs in tule
concessionaires' activities, the valuation of' asscts invcllved in each such actix-it-/.
thc depreclation, direct and indirect operational cosas and llabilities assoctated to
such activltles; and

criteria for amortizatlon and litê cycle ot the various componcnts of Hixed assets of
the concessionaires and pcrrnissionai rcs

(iii)

The rcgulatory accounting manual will be structured as íiillows

@

©

©

®

©

Objectives;
Overall guidelines;
Accounting guidelines;
Princip[es an(] procedures associated to accounting iegistrations;
Standards for dtsclosure of commcrcial, accounting, flnanctal
social rciponsibility information

administrattve and

This pllase will be considered completed upon satisfactorS' revieu by the Bank and thc Anil
ofreports l and 2.

2.2 gele\'ant aspects to be considered in the preparation of the standard accounting piam
and accountíng manual

Tule contracted consultmlt Hirm shall take unto account thc rclcvant legal and regulatory norma
includtng:

(i)
(ii)

(iii)
(iv)
(*')

(vi)

relevant company and tax leglsjation;
resalutiom and guidelines of tule Securitles and Excharigc Comnlission of Brazil

orientations fi'om the Brazillan Institute oflntlepcndent Audítors - IBRACON;
mtemational accounting principles and Braziliail aççounting n\Jrms;
relevant aspecto of accounting principles, explicatory notei, inanagcmcnt relloi'ts
and other information;

lcgislation from thc authoiity to thosc dif6ere;lt iuodals;

CVM)
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IV. AfnDcndiccs 22

(\tl[} criteha and l)robe(Jures used tbr chccking/auditing re'çcnues. costa, expensas alto
incomes fron! tlte Inteínational Accountlng Standards Committee - IAS(

ívlli) x.blue-added síarci lcnt; atld.

(ix) ANTT's bod!. cll' af)})licable laws and nümls.

I'hc sys,tem should prescnT íltc accounts cjassifled in gloups an(l subgroups to aueild tlte
dctailecl atlalysis of the ul)cltttiolls of conccssionaires an'i pennissiclnaircs

2.3 Spccial consideratic'ns

Tllc aclix tules envisagcd ill tule termo ot reterence for tais
cotlslderatíoilsí

;ontract are l)ased on Lhe followlng

2.3-1 it is like]y that ]]lc [c',icw envisaged in item .!.]. considcring the relexant aspecto
descrtbecl in item 2.2, rcsulls in file idcntiflcatton of !ssucs which. glven their natura aild
cot-nplexitb-, may rcquire À'N l l [o carro out spectt]c act orla. scparatc]} or in pant]]e] with this
pro.icct. to impjement the:,e issucs.

2.3.2 The focus of the uiiks rclateci to the legislation mass )c dLrected tow-arda tllc revisinn 'lf

the [tccountEng procedur: iloiins in the light of' .:\NTT s accounting practices and regulatoi-v
clauses. taking unto cona dei-atiola the regulatory account.ng !bodels used in Qthe.r countnes.

2.3.3 (]iven the fact that the .iccountlng practices usei ir. Brazil arc cuncntly tmdergoing a
revision process by the l-cdcrai '\ccounting Catlncil (CFC'lí w ith the ob.jcctive to make them
compatil)lc with.the Inteínatianal Accounting I'rinciplcs. :llc tcchnical l)ase for tule actix'itics
for these aspecto will be the clauses of (:FC issucd uiltil the date of the submission of thc
respectjve reports. Chatlges i)í'ler the submissiüIH of the ret)orts will be carricd out. provided
that the:r' are supported h, thc t)udget ofthe conte'act.

2.3.4 .'\ draf\ ]aw is curicntl) anelar discussion that is cliaiiging the Laxx on Stock (:orTlpanít:s
(/,c/ (/a.s Soc/idade.ç /,.i.- ,,{(fias) itl rclation to the accounting clauscs. Ihcrcfoic, ttic

accounting norma to be cL]Hsidercd in the framework of these activities al'c those in force untll
thc date: of the subi-nissit:n ol {lle respectix e repüit. Chan.ges atter the submission ol tule ieports
will be camed out. previ(icd that thcy arc supportcd by tule budget ofthe contract.

2 3.5 Tlic .l\ccountíng Nlanu.il t:.f the Power Sector will be uscd as rcfcrcncc for thc structulc
and contenta of this proa :ct

2.3.6 The key staff is thc oílc indicatcd in the proposal üí the Consultants and in tule ctlHudct
Ncw staff can be added tu sul)pc,rt the work of thc kcy staff'. provided that tais is fbrmalll;
colnmLtnlcated to ANTT and thc Bank and thcir agrcemcnt glven.

2.3.7 .ANTT will design:itt a f'rolcct Leader who will iilso act as íhcjlitattJi- tbr thc tcchnical
staff of the C:o1lsultants.

.j:.'p-'



IV. Appendices

3 Elaboration ofthe sys:em by morte

3.B Elaboration of file system bl' mode

b] a second phase. the contraçted consultants xx'ill ela)oratc thc PIAR's structure for ledeial
highxxays, raílw;ay concesslons, as well as, enter-statc and intcnltttional passeng.er

transportation, focusing,, among otlters, on the flollowing tüpics:

(i)

(iii)
(i'ç')

(v)
(vi)

applicable legislation in the industry;
corporatc and tax law;
analysis of current çonccssion contracto;
açcounting legislation aild íts prinçiples;
criteria for cost aljocation and investinents;
cleai and precise deflnition of accounting procedures thüt enable classify of
unmistakable fome the casas regarding the ntaintcnances.'rccuperatlons ai those
investnients;
dcHlnition of accounting critcria relativo to ilxcd assets wlth thc cstablishment lbr
each asset o]' its ]ifle cycle and criterta tbr depreciation and amortlzation;
function. operation technique and oçplanations nomes, u hen necessary, 6oí eaçh of
accountmg componente of fixei asset (acti'üe and llassive). as well as coiTll)onents
of the rcsult system (rcvcnucs, cxpcnscs and rcsult).

(\'ii)

(vivi)

Tais phasc will bc considered completei upon approval by the Bank and the ANTT ot
Rcports 3 to 5.

3.2 Relevant aspecto to be observed in the elaboration of the system by made

3.2.1 }lighways concessions

©

@

©

©

@

Píov'ide patrimonial record of the property gixlen b} tule authoritb- to conccssionaircs.
sillce the beginntng of thc concession;
Deülnition of correct classification of investments carricd out by divelse
concessionaires, to identify the valuc of properties of the concession;
Deüinition of procedures tü be adoptei as regards alienation ol' properU linkcd thc
concession;

Deãlnition of accounting criterta for record ot cornpensatlons that will come to bc
refunded b} insurançe companies of the çoncessionalres;
Deflnition of criteria that will be obscrvcd regatding altemativc rcvcnucs, 'ü-ltl} sights
ta the transference to thc uscrs, by means ot taritf reduction, and;

@:'-#k
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© Clcar definition .:.t accounting as regards thc ut:llzation of resourccs to tephnologic;âl
de t-clopment .

3.2.2 Railwal's conte\\itens

©

©

@

8

Delinition of ptt-cedules. to bc obsened by the cc ncessionaires. that cnaElle elfectivc
coiltrol b} the aulltcr-;r}. relatei to thc lcased prol)ertl;
[)efinition of acc.iunting proceduies of dccommissionlng of the
property/goods:

Dcfinition of pr -)ccduies relatei tti necessary inTcrveMions thc lcased propcrTies. its
wcll as the critei](-,n ol' LJepreciations/amortizati-)n ot' the xalues added to the rcferred
property/goods:

Dcfinition as reFards thc con'ect accouliting clossificütion alming to pro\ide t'learll/.
thc vague of'the ! =\ crtlng properties goods

of leascc]

3.2.3 Intcr-skate and i:lteinalional transport permissicnaires

®

©

@

Dcllnitlon of cr.teria tllat identify the coi lpositi)n of intcr-skate and intcHâtionlll
transpor of passa:llgcTS resultlng revenues;

Detailed idcntif'cãtiol-l of cosas and expcnses associatcd to the intcr-st:tte and
intemational transport ot passengers and:

Deilnition of critclia that identif)' investments and flxed assets. that aíe associatcd to
the moer-skate an-] intenl:ltional transport of passcngcrs-

(.'í'i-ceptual design of inf'ol-mation database

[n a t]lirc] phase, the contiactcd consu]tant wt]] stnicturc lhe hltormation Database [o a]]ow, bv
transport bode, the mailaFeinent and analysis the economia and financial inl'ontlatton of the
l;tnllccssionaíres and penal issionítires. This activity wtll mclti(le, among othcrs:

(i)

(11)

i' iii)'

(iv)

the idcílíttlcatton of kel' 'ç'ariat)lcs nccessarl' to !nonitar
conde'sions l)cl-missions trem a financ:iaí accountlng pcrspectix e;
the delirliiio11 0\t spcciüic guidclmes to value suco \ ariablcs:
the dcTlllttlort of procedures to allow thc accotuating classtfication of costa
and anlorttziltions: and,
the dctlni iQíi ol functions TO allow TF:c .Jtlaly'sis ol eccnomic and finatlcll1l
data .I' conccssions.'pcnnissions, especially with rcspect to {arift\

questlclns. economlc and flnancial balance of contracto and c)perationi1l
assets ;: *, i} iatioil. . , .'.f./

Í:.
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]

Tais phasc will be considered completed upon approval by ttíe Bank and the ÂNTT of Rapo

5. Technology/knowledge transtLr

1"11e contractcd consultant should submit all Infomlation used in the dc'L'elopmcnt piocess

5.1 Executivo Summar) Report
The contractéd consultant shall prcpai'e.an Executix e SumiTlary Report, in E.nglish, XN;ith 30 {u
50 pares co't'ering key flndings and inain issues addressing conceptual approachcs fbr cacll
sector highlighted.

5.2 \+'orkshops

Thc contnactcd coilsultants shall closcly u,ork with ANl"l staíl and shall prcsent thc standard
accounting play, thc plana by inodc and thc design conccpt for the intt)rrnation systens io
ANTT's concessionaires and permissionaires in. three separate i-nodal workshops. to w hicla
also extemal experts in tule sector, including reprcsentativcs oJ' the hlinistrtes of Plannitlg.
Transport and Finance will be invitcd. The feedback from thcse workshops wili be uscd by thc
consultant to llne-tutle the final versions ofthcir producrs.

$.3 Public ,{udíeuces

The contracted consultants shall prcsent itl three separate modal public audiences the síandaid
accounting pIaR, the pIaR by made and the dcsigl cbnccpt for the in6ormauon systeins. The
feedback from these public audienccs should bc usei by ihe consultant f'il)c-tuna tllc final
versions ot' their Noducts in thc report number 6.

6. Execution of Services

$.1i Execu ian f $ervices
The serxices will mainly be pcrfonned in the ofFlce oí the Consultants in .Brasiiia. fclr
meetings M'ith ANTT staffl concessionaires, permlssionaires and other entities relcvant for {his
assignmcnt ANTT xxill make available their meeting roams and/or auditoiium.

The proposal of the Consultants-is integral pan of this Descíiptlon ofthe Senices

'\* .. ' '.'b'
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APP : ;»ÍX ®--REPOR IXC K QtÍIREMEN}'S

Tlae seiviccs ha't'e an e\ )ected d irauon of 12 lnonths, s'arting seven dais altei tule publlcation
ol ala =xtract of the canil-acE i11 the Brazilian Offlcial (iazette. I'he C:onsultants musa present

thc following reporta dul ng tllat pcriod:

Report l

Tais report %ill consist tlf:
8 Rcvtexx' ofpertin rll lcglslation and norma

B Descriptiotl of itttel nacional expcricncc

Repoit 2

This rcport will conslst (}t:
D Proposal for unl lied chai't ofaccounts

o Propoial tbr a standar(l accounting pl.an
© Proposal for the :Jccounting manual

Jtepoi't 3

Thts rcpoía wtll conslsl t) l
o F inalized standlu'(i accounting p]an for intcr-statc anca tntenaational passcngcr trímsport

Repor't 4

Ihis report will consist ':,!:

© Fitlalized stand.i!(l accuunting play for railwa)s

RcPort 5

leais rcpoít VN'ill consist

o Finalized standard ttccounting plan for higllways

Rcport 6

Tais ieport will consist - l

© Sen,ices' execul: .c summai)' in Englistl, descr:bing tlac kcy topics dealt with in cüth
transport modo .s pai't ol the deHining aftlle Standard Accounting Plan;

lç.

Í
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©

@

Conceptual design of the Informattan [)atabase tó a]]ow, by üanspon mude, tbe
management and analysis of the ecünomic and flnandial iníbmlatlon of thc
concessionaires/pe ím l ssionai res ;

Final version of the concepütal destgl af the Infblmation Databasc, the Standard

Accounting Plan and the plana by modo çx'ith the íesults from file public audience

Rcports will be produced in Portuguesa. In addition, the exccutive summar ofthe final repor
(Rcport 6) of about 30-50 pagos, containing ]ay n]ndings and ]-RAID issues addrcssing
conccptua] approaches f'or each sector htghlighted, musa algo be translated indo Ellglisll.
Repons wil! be pi-esentcd in paper \:ersion (two copias) and in electronic fomlat.

Thc çoneract time schedule is as bllows

Fa oi'itlls
9 io i ii i2

Report ]

Reoort 2

Report 3

Repor 4

Repara 5

Seminário

Audiêllçia

Reoort 6

Pública
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,\.PPE)IDIX gI:--!eEV PERA(}NX [L ;4'Ç ã) SUBCQXSULTAN'fS

.Varre Pa.síf;am Job dcscriplion attd tninitnunt
qilnli.$cation

ãiã;ãí .\$ @

l )n: l ai 'lS

0}iveii'a i.eadej.
C),.cla]! pl'aject clilec ion, suÍ)crvisintt & \ ] 2 3 4 \6
t'c'..icw of czcltvitt(:s. c'o})iittltlllcai;oli \çtil}

{itt' Wofid Batlk/,4NTT

G'f/t'/TTJ Leóaa/
Ba} .eto \. Advise

Ruulcw oflegctl acfixitics. co.)rtltllaíiolt o{ i4
!;. : heict. teu«: .-esllo,tsiblc tb,- t!:e ,-«i-« .í'\
:ilc :ssliurl(c ol ihc f }lul rapo''ts .Íroit!

CS( l potnÍ

4

4í.c'olla} do Serio;-
r'i''t]'CiY] e' ' EllotHCC}'

ltt: ,tew of' the }nathetnalical L'\t11tlRtiolls

(! 1( \ ippo+'l'of tltc tcattl leud;:t'}

Het HtlRtiru Settioi

F'oj-Íilt Áe ounfall
l }tpletttcntatiotl o.t ucco { ltin !i)} ocedulcs,

cvuitiatiotl o.i ttallspot' t techt: iq!;es apptied
tl í){il(l} ( tltlntrtes. rt:spotlstbie.it)} tlte
vuiuntion oÍ local accoultti):g : \!!es

/0Etle} Senior
1'.4ttÍitle l \. Àccoilntetn

11111)lellletltatiort ol a(courltill q })}ocedulcs.
cx ctl ratio)l oftlcinspot{ techt:iq:les applied
il: .-)thc} countl'ics. }(spollsibie .#t)} the
c",:uiiiuiion oj lo(.al ucc ou ltlf: g !dias.
(ool'ciinal on o.f.field wot'ks

i234

/.iíl.\ l Senior
Sf t/{/e/.-a ,4 c('otan ía/?

i} \lltc?lttentattott o.f' ct(lcotintt lg F)}'oct:tiul'es.

(".uitlaiion oj transpll},t tecl11: iqltes nppliec!

il\ , {iler countries, respottsitlle íot' the

t'. ulilcltiot\ o.ftocai accoutltillg !'{(lcs.
L no}(iit\ulion of.fiel(l wotks

} 234
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IV, Aonendices 3=

1)4. 1\IISCEI.L.+NEOUS EX}'ESSES

Descriptlon Unir 'l'oralQllantlty l Unir I'rico

Co111munication costa bc we n hem

tear. I'nceu:aterhouscÍ- oopcrs
ofhcc and h4acroconsultitlg office
l tclcphonc. tclcgram. tule). J

Local L} 111t L]SS 2 1 .oo URSS 2.9-.FO

Drafting: reproductior- . - t iell. n'ts

Equtpmcnt: vehicles, c-.Ji)tputcts. ctc.

Soí\wal-c

Local l .init

US$ 20.00

U'S$ <:(}Q

LISA 8Ü0

USS 9v5

Í.ÍSS 5.2 } 5

Local Uilit

Local Unlt US$ 39.00

Grand Total

::á: :l'
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rV. A2pendices ] r,
#\PPENDIX E UNDERTAKINGS REG.4RI)ING HII{ING Ot' FQRMER BAINK ST.\FF .\NI)

CLOSE RECAI'IVF.S OF' BAN'K S'I'AFF AND DE.4.UNGS »'ITH OL'TSIDE PAR'I'I [.S

1 . Fonner Bank Sta tt

The Consultants shall notify the Bànk if any of thcií ['ersonne] or their Subconsultatlts
Pcrsonnel they intend to assign to pcr6om} Scrvices under {his Contract are fomlcr Band staíi

members and sha]] warrant that any such 6ormer Bank stlif'f member is not sub.ject to any work
restrictions by verme of hls or her lbrmcr employnlent with the Bank.

2. Clone relatãves

The Bank's employment pollcy prohibiting the slnlultaneous cmployincnt of dose rclatixes
applies to a Band statl' inember's dose relative performing scrvices for {he Bank as an
cmployce ol' anothcr tlrm. The Consujtants sllall use thclr t)est cfl'orts to cllsure that nono cf
their Pcrsonnel. nor any Subconsultant's Personncl, cara.;ing out Ser\ ices undcr this Cona-act.
are closc relativos of any current Bank staff nlember. l;or purposes of this clause. ciosa
rclative includes a spouse, mother, tbther, sister. brother. soir, daughter, son-tn-law-. daughtcr-
in-law, brothcr-in=lau, mister-in-law, aunt, uncle, niece, ncpheu', cousin. grandson,
granddaughter, grandmother, and graildfàther (including tllose relatcd by adoptlon, or bl' stel)
or hall relationships). In tlle event that tlle ('onsultants (üscover that any' of thcir I'ersonnel
(inc[udmg the ['ersonne] of an} Subconsu]tant) is a c]ose ie]atlve oí' a Bank staff mcmbei a.s

dcscribed herem. the Consultants shall promptlP' report tl)is Ihct tó the Bank and, upon the
Bank's directlon, shal} rcplace suco Personnel with an inda\idual of equivalenr skill at no
additional post to thc Bank.

3 Dealing wíth outside parties

(a) An outsidc party, for the purpose ofthis pro\ lsion is

(i) a pelson or flnn xx'ith which the Bank is engaged in a fbnltal dispurc ii.e..

the outside party is suing the Bank,. or thc Bank is swing tlle outside paity)
(ii) a person or fiel who is bcing investltlatcd by the Bank fat flaud or

comlptíon, or who is ineligibie to be awarded a Bank-tlnanccd COHtract
because of üaud or coríuptioil; or

(iii) a person or tlrm whosc complaint against a procurement dccision is undcr
re'ç'ieu: by the Bank.

.(b) The Consultants hcreby confiam that, at the time of signing this Contract. they art:
not advising an outsidc party.

(c) The Consultants shall noi. for thc duration tf mis Contract, and fbr a period of
thJee (3) years aftcr its telmination, advtse an outside party without the Bitnk's
prior consellt.

(d) if a client of thc Consultants becomcs an outside parta be6oie tais Clontract has
been temlinated, the Consultants shall immeíliatcil' inforfn tlle Bank of' that fbct:
and shall then, if the Bank se requesta, either terminate the contract xx'ith thc

ê:
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/'

#

h
..V..l.á.r



ÍV. .âopcnd ces

nutside para or. at thc option of the Consuliants. tenninatc tais Contract xx:ltlt tl)c
Bank.

\



APPF:NO1X F - FORXI OF BANK GUARANTEE FOR .A.OvA)'CF: P,q.\''MENrs

Bank Guarantee for Advance Payment

[Bank's Nome, and Address of lssuing Branch or Oüice}

Beneficiary: ÍName and A.ddress of CÍient}

ADVANCE PAYMENT GUARANTEE Na

\n/HEREAS We have been informed that z'mama of Cansa/tfng FfrmV (hereinaRer called
the Consultants") has undertaken. in pursuance of entered indo Contract No. .

/referente numóer offhe contracZJ dated . 20 you, for the provisúon of
/brfef descr@rron of Servfces and semlcesy (hereinafter called "the Contract")

HUmTC:T=H;n';:U=:11=:=Hl:i=:r= ::=:7:! =e:m n=;=z'

AND WHEREAS we have agreed to tive the Suppller a guarantee

HElli HBZCÜll;l: l111B:zsm :.r= =m:s:::=,«-
It is a condition for any claim and payment under this guarantee to be made that the advance payment
referred to above must have been received by the Consultants on thelr account number
at {name and address of Bank}

The maximum amaunt of this guararltee is valid shall be progressively reduced by the amount of the
advance payment repaid by the Consultants as indicated in coples of certifled rnonthly statements
which shaH be presented to us. This guarantee shall explre. at the latest. upon our receipt of the
monthly payment certificate lndicatlng that the Consultants; have made full repayment of the amount of
the advance payrnent, or on the of ichever is earlier Consequently. any
demand for payment under this guarantee must be rpceivod by us at this offlce on or before that date

Fhe Guarantor shall ittSCFt cui an o uit replt'sel1liltg Lhe anlouttl nfli:e advcttlcu paylnt'nl and ieltonlinuitd
?ithel- in the ctltt'anel'íics) ofthe udvance pal'nlenl us KI)e(i.f\cd i,l tf c Corltracl. oi' ilt u fieelJ' cottveltil)lv
:un'ency acceptabie to tt:e Cne t

: .;
J

F

Insere :hc expected expiratioil clave. Itl tule cvettl o.f wl cxletislon oJ íhe titlle lor cottlplctiolt oííhe (ontlat-:. {fi('
1:1ient wotlld nüeci to reqtlest an extension oJ tais glial'ünfue.front thc Gutiran {ft' Sticli t-cqtltlsí llt tst be in

';.+q \

'\



H.&ulçlullçu
:..}(:

This guarantee is subject to the Uníform Rudes for Demand G.iarantees, ICC Publicatlon No. 458

{signatufefs)nome of bank o: finda lal instituEionJ

Note: /\ 11 itaticized text is jílt

+
titlit:u:it'c purPoscs ottly tü cissisl in l)rc!)uritig thislortn ltud $halt bt clett ted

!

.í ii ttg ut\({ nuisf be niadc ::) ií\} ÍT !i expilalion {laic t Slüt)li\itt'L{ it: ihu Ettarunt c l i plt'llailt:H tlll
!ila unicc. ff] ;t !icn! »tigll ( r 1: 1 ic-l aCtdirlg thc foilowillg lcxt 10 iil.. {oitu. at lhc' cncl c} tliÇ' pt'tltil llllait'
)tltaç1lllpl) ,' The Gttuic) ! J t:l : ç't's io ci ollc-pinte extc)lsiolt üj ti i\ : ttirantec ftl} (i pcl io([ nnr !í,' exfcl d
Í.:" "'l'l"l:)Í:",!«-j. : -i'',,:*. :o th- C:i.«t';~~;.':i,:" ''«q"'~t f''; :. -': "E-"*-'"- *«-': '-q-"nt' ,b
Íll'esc'ltred [o the Gtiat'cinto: !' e'í;i - íltL' ex )i+l cl {he gü-:iaitlce.

t' ' ../
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APPEND&X G NIIIXUTES OF CO)ITR#\('T X E(;OTI:4TIOXS

CcP riy: Brazi] / USA
7} sí band: PPIAF TF02361 3

/'no/fc/ ,l/alliei Development ot an Information System for Highway and Railwln

Tlf/Í' ojr('o/ slí//fng Sep't,/('es. Development of a Standard .\ccounting I'lan and Conceptual
Design of tule Information Systcin tbr -\Nl"f

Minutes of Negotiation l\líeetings

The contract negotiations took peace on July 5 and July 21g. 2005. at 2PM \h:ashington DC
time (3PM Btasilia time). In thc Brasilia ofHce ofthe Worl(t Bank, Roem 110. 352. 3rd fIGo!
SCN Quadro 02 - Lote .A. Ed. Corporate Fmancial CCHter Con.l 303/'304.

Tule tbllou;ing people participated in the mcetmgs
[.i]iana Junqueira(PriccwaterhouseC=oopcrs)
Jeferson hlorgado(PrícewaterhouscCoopers)
Douglas Oliveira(I'ricewatcrhouseCoopers )
Ronaldo Magalhães (ANTT)
José Bento Curione (.4NTT)
Luis Novas Queiroz (ANTT)
Elisabeth Goljer (World Bank)

Thc'mam issues discussed and thc agrcements reached are summarized belos

1. Confirmation of key staff. The Consultants confimlcd Ehe followtng key staff $of thc
execution of the assignmcnt:

[)curtas
Oiiveil-a

Tean} Lt'ade}

Job description ultd ttüni }ului qwitilicution Nü. ij{

ÓOval'ai{ pl'ülect di ec io * stxpervision & i'üt-iew ü.l
üctivt ies. m t l {f itatinf} wilh li:le V:tn {i
BalIU.4 Nl"l'

Giieflo Legüi Advisei' Review oÍlegal ach \ lties. cooictittcltioti oÍ' the .field.

tcum }'esponsiblelcn the review oJlhe ixx\lance oj
{ltc Ka reporta.Í:i'Ülli a ega }loi)

+

/4 4

Leopardo Senior
Petronc Engineer

He ttartda Senior

ReviewojÍhe !\ü telnai cüLestinlüli , d
support oflhe !eatn ieadcts

}234
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íu\piett\en a ian t accatáttti g {)!{)cedtEÍ'es.

oval\luiio q :uns;)o+,! {ecitttiques « }!ied iu nlilet'
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/
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l\'. /\DI)endiçe$

f''of,iill1 ,4 c'confIEi ní !tltlcs. t'csponsibtej\)\' thc aval,{üii(}l\ oi iocai
( ( çJitrl:ítig I'uecs

[d€1- Settia}
v!i! {ilt'il{ Ac ountall!

itlpic'tttcnlution of accou+ illlgpiot 'dt;.}es. evtiiliatiun i : 34

]i sl)ol'i teca niqttes uttllitc'tf it\ r:1llt t ('oitntt'tes
\,,i) ltl\ hlc lor tule ex:(ilttutilin Mito ui { cc otttlting

i tic:, . ( oa}«di11tlí ün o.l l\ci ! w oi-lt:s

i,!iis SePtÊ{)+'
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:J' i! :it\\})oi t {ethni(}l ts ltppliecl !r\ ç,thcl oiuUilcs
t');):l:\\i )l?jar tltc cvultttitiíln ulÊn ai i t- -ttttlinS
tÍét'«, t'{){)} dlt QticiR u!' !tl ! works
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2. Plane of executiün o] serxices. The ser\.ices wi]] mainly be perforrllçd in lhe otficc of
the Consultants in Brasil a. ['o! mcetings wit]] .AN']"]' staff. concessionaires, pelnnlssiolaairçs
and ütller cntities relê''.'íll't lot tais assignment ANTT u ill nlake avallablc their meettng rooms
and cr auditoriuin.

3. 1'vice of assignincnt and fales: The Consultant!. çonfirmed that the pttcc tbr thls
assignment is US 340,002. ano tl\at thls inctudes all taxas. -tutics, fees, and other mlposiTtons
lex icd flor thc performance ül' tllis será ice.

4. Rcports: it was tunilitlled tlaat the reporta woultl t)c produced in I'oitugucsc. In
addition. the cxecutix:c siil amara of'the final report (Reporl f)) ofabout 3(J-50 pagcs-
contatníng key Hindings iln(] nlain issues addrcssing conceFtttal apptoachcs foi eacãl sectL\r
llighlighted, musa algo li- titulslatcd unto [nglish. Rcports v'ill l)e prescntcd in pa])cr versíon

ltow col)ies) and in dig t:i lonTILtt

5. Rcsponsibility {'ür payments: Thc W'orld Bank w ]ll pa} for an anlouHt up to US$
25í0.000 equivalent, and .\NI S will pay thc remalning amounT to rcach the füll Í)i ice ofthe
assigmlaent of US$ 34C'.: )O=.

6. ]3ank guarantcc' tor ad'ç'ande payment. The ba1lk guarantce flor thc adv'ataca })ajanctit

!nust bc presented at thc momcnt oJ' thc advancc paymcnt { tommenceilacní date) an(] lias lo
Inllow thc format indicam.=(1 in thc Request for I'roposals (r\opendix E). Thc ad'ç'anca paFlnc it

[lank guarantee wi]] be i\suas in the nome ofthe Vv'orla Band and ANI'T. The cu!-rcnc} ol {h=
adx.anca pitymcnt guaraíltce is l,iS$.

7. 1nsurances: Eacl loitlt vcnture partner musa ha''e !he insurancc coverage mentioned
In classe 3 4 of.the Gene'rL\l and Speclal (TonditioHS of('ontract. Othcnvise. thc insurance
covcrage nas to be taket out in the nome ot the jolnt ve'ltt;re.

/'

/

{



I'ç'. Appendices

8. Effectiveness date: Thc contract \x-ill become etf'ectlve on the date ofthe publlcation
of an extract of the contlact in the Ofticial Gazette of Brazil

9. Commencement date: Thc Consujtants will otan carrying out tule ser\,ices sc\-cn dal:i
ater tule eff'ectiveness date.

l@. Contract time schedule: The time schedule was revtsed as toljows

89
$

lO [1 12

Repor-t l
Report 2

Report 3
Repor't 4

Report 5

$enlináriü

Audiência Pública

Report 6

1 1. \Workshops and public audiences: it was agreed that thc accounting plalls um be
discusscd with the representativos ot each of the three subseçtcll's ( road freight. mail, road
passenger transport) in three separatc xxotkshops. Morei'ver. thrcc scctotal public audiences
v.'ill be organizcd. ANl"r' will be responsible for tule provision ofthc meeting rooms and the
logistics fbr the workshops ãnd public audiences. Ihc Consultants will be ics})onsible for the
contenta, technical coordination and thc preparation oftFlc agenda. The Consultants vx-ill Riso
actively paniçipate, maklng prcsentations and summarizing the llnding and iesults, u htch will
bc taken isto account in the final vcrsion of the reparos.

12. Description of services. The rcvised description of services
I'equircmentÉ are in the annex. [see Contrair .\ppendices P. and B]

f

and tule reportlng

7'' '*&
{.

11 ':ii
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Hí.iür:boiando n'. 00-i ..STl:C

Em 22 de janeiro de 2a08

p. Pi'ocLlf8doria G:: '-.l - ;'lqG

Assurlto: Encerra n' ;li] a(J c'onirato n.' 8]0250G
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Ronaido Cat5ral f~'a ;l3lhães
C=):cena-pior da Unidade de Gcrenciamerlto do Prometo

,:.s:.cssori8 Técnica c de Re'aç3.=s Internacionais
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The \NorÊ4 Bünk
.J'FLRN.4'!"1ÜkÂL 2ÂNK F'.CN aEC3NSTRUCTICgg A?JD DEVELDPUENT

1}.1"T'=.RN.A?iOf.:.Ã..L :08\;'E:.OPt,:s:Í'.i'r 4,$S3C}ÂTIÕN

t81 8 H SÍre:::t N \\f
h/vashlngtcü.D.ç 20433
l.J .S .A .

1232) 477-1:34
L;âbie Àdüí'ess: INTBAFR;iB
C i:i Âddress: IN3Eü'Â$

Àugust 2, 2tl07
:quctoconsulting S.A
Lavalte ltç0 5 ü í
suei os Â.ires, lü47

Argciitl11a

'\ ttn: f,{arult ]iodri$uez ]'ardina

í)ca!' h;Ír. Pafdiilca

Sli})jcct: Fittüi Closeotii oj Col\ti {tcf No. 8{){)2S(}0
bc tw:uen ti\e !tlterplatiollüí Ballkjol itc-cot slt\t(tMn :nd :)eveíol)ittetli. Eilu Bl-ii:iltül!

{ l mt(ll ltegulaiury .4gctlc:i for Lula Tlítnspo:!. {l ttl 1l\e ioint vcttitlr( of
bÍíltrocol:.\uliilig S.-4. ü 1 ! Prii:t' Waletl\ouse & C:o. /,scsoi-es De Ettii)tcsüs Sit!,

C)ut rccords indicüLc that all acta-'itics puder tllc ,:oilLracl lis çd abovc ha\c bccn
coinl)lctcd md the contract is I'cada' to be fonna]]) c].JSt'd. Our legal(]s ülso show tl'-at
you llax-c receivccl ünd acceplecl pa lilent für all w ork p;rromacd.

B} signlng tule attached, }ou certiíy that any itcms pro''':dcd by tule '.X-'orla Bimk (iiüup
ancLor Brazilían Nationnl Regulator} Agency for La;ld 'l'ra.lsporl. (.A.NTT) undct' tllc
contract have bcen rcturned to thc respcctivc agcnc)' it. g ) d conditioJI. nonultl wc r üntl

\Vc h:ive ultachcd a fonu for tour endol-scmc1lt atld ç\-rittcn coilcuncncc' or LO l st lul:í
autstanding issues thal would deiay thç proposed elos.iout of' thc coiitract- If'wc da Htl{
receivc thc attachcd cndorseiuent fonu willlin lcn (lO) ilustrlcss dais flor\ tllc Liütc l)f tliis
lcttcr. \çe \-.'ill assume that )ou bate conlplied with al: ctlrttractual reclutrclilents ünd w til
procccd [o closeout the contract.

If you ~liilvç any questiona rcgardlrig this HOtlÜICatiOn: . pleasc call \''i-.ian KaílLi .!! (2t)2 l
473-1 586.

Sií icez=} }

Intcrnational Bnnk loi' Reconslructiou and DcvelapniL:nt
Ç

ieanet e hí. Rcni Senior Con!:ücts Ofiiccr

liiazíliait N:dtidila! l:tegulatox'y .Agency I'oi' L,and 'lr:insÍiot'í

Josc Alexanclre:fogueira ab Rcsendc (General Director)

C ..]! L .,/
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A(.}ÊNCI/\ NACIONAL DE TR.ANSPORTES TERRESTRES

.'\SSESSORI.A TÉCNICA E DE RELAÇOES INTERNACIONAIS - AS rE(:

('

bÍenlü. (}1 9/À$TEC/2007

Em 1 7 de ábú} de 2007

.A Procuradoria - (lera!

A,sswa&a Ençamiiüa Via Original do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n"
8002$00/2005,

Processo n' 50500.210469/2004-56
\

Encaminho em anexo, para arquivo, via original do Primeiro Termo Aditivo aó

Contrato n' 8002500 para o "Desenvolvimento de uln Plano, de Contas Padronizado e do

Desenho Conceitual do Sistema de Informações pma a ANTT", celebrado entre os Contratantes:

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e Banco Intemacional para Reconstrução e

Desenvolvimento BIRD; c o Contratado: Consórcio, b:lacroconsulting S..A e Pricc Waterhouse

& Co Asesores de Empresas S.R.L, confomie publicado no Diário Oficial da l-união n' 17: em 24

dc janeiro dc 2007 .

A.tencíosamente,

dAtiíÃES GAMES

Chefe d2/ASTEC

FRANC&$eG
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ANTA
AGÊNCIA NACIO NAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
Processo N.o 50000.010224/2010-47

CONTRATO PARA SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Remuneração por Preço Global

entre

Agência Nacional de Transportes Terrestres
ANTT

e

PriceWaterhouseCoopers Auditores
Independentes



ANTT
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
Processo N.o 50000.010224 /2010-47
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1. Termo de Contratownwm=o i:='..edis..,qZaZZ..

Contrato de Remuneração por Preço Global

Este CONTRATO (doravante designado "Contrato") é celebrado neste dia /,Z do mês de
.z:lÓ4.áZ: 2011 entre, por um lado, a AGÊNCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, criada pela Lei no l0.233 de 5 de junho de 2001,
jurisdicionada ao Ministério dos Transportes, por força da Leí supra mencionada, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n' 04.898.488/0001-77, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 2, Lote
17, Bloco C, Brasília/DF (doravante referida como "Cliente"), neste ato representada pelo seu
Diretor-Geral Senhor BERN.ARDO JOSÉ FIGUEIREDO GONÇALYES DE OLlyEIRA,
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade n'. 156.072, expedida pelo
SSP/DF e do CPF Do. 066.814.761-04, domiciliado em Brasília/DF, nomeado pelo Decreto de
14 de julho de 2008, publicado no DOU de 15/07/2008 e, de outro lado, a empresa
PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes, com sede no SHS, Quadra 6, Conjunto A,
Bloco C, Salas 801 a 81 1, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o n' 61.562.112/0015-26, neste
ato representada pelo seu Sócio Geovani da Silveira Fagunde, brasileiro, casado, auditor,
portador da cédula de identidade n' M-4.326.810, expedida pelo SSP/MG e do CPF n'
715.354.386-49, domiciliado em Brasília/DF, doravante designada "Consultora"

CONSIDERANDO

(a)

(b)

(c)

que o Cliente solicitou à Consultora a execução de serviços de consultoria
conforme definido nas Condições Gerais do Contrato, em anexo, (doravante
designados "Serviços");
que, tendo declarado ao C]iente possuir qua]ificações técnicas, pessoal e os
recursos técnicos exigidas, a Consultora concorda em executar os serviços nos
termos e condições estabelecidos neste Contrato;
que o Cliente recebeu um empréstimo do Banco Internacional de Reconstrução
e Desenvolvimento (doravante designado "Banco") com vistas ao custeio dos
Serviços, pretendendo aplicar desse empréstimo em pagamentos elegíveis nos
termos deste Contrato, entendendo-se que (i) os pagamentos pelo Banco serão
efetuados apenas a pedido do Cliente e mediante aprovação do Banco, (ii) tais
pagamentos serão sujeitos, em todos os aspectos, aos termos e condições do
Acordo de Empréstimo e, (iii) que ninguém além do Cliente terá quaisquer
direitos advindos do mencionado Acordo ou fará jus a qualquer reivindicação
sobre os recursos do empréstimo;

AS PARTES por meio deste contrato ajustam o cumprimento de todas
estabelecidas nos documentos que o integram , na forma dos seguintes anexos:

as condições

Anexo A
Anexo B
Anexo C

Condições Gerais do Contrato;
Condições Especiais do Contrato;
Os seguintes Apêndices:

Apêndice A: Descrição dos Serviços
Apêndice B: Relatórios
Apêndice C: Pessoal Chave e Subcontratados



]:'5
ANTT
'AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
Processo N.o 50000.010224/2010-47

Apêndice D: Detalhamento do preço do Contrato em moeda Local
Apêndice E: Serviços e instalações fornecidos pelo Cliente

3

.,/

l Os direitos e obrigações mútuas do Cliente e Consultoras serão aqueles previstos no
Contrato, especialmente:

(,)
(b)

a Consultora prestará os Serviços conforme o disposto no Contrato; e
o Cliente efetuará os pagamentos à Consultora de acordo com o disposto no
Contrato .

EM FACE DO QUE, as Partes firmam o presente Contrato em seus respectivos nomes, na
data acima.

AGENCIA NACIO NAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT:

BEkNARDO piGU$1KÊt5Õ - bIRETOR GE}(AL

PRICEWATERHOUSEC0 0PERS AUDITORES)NDEPENDENTES

iRÀ ii;iãijiiÍi5Ê':'gõãÕ

TESTEM UNFiAS

ASSIN
NOME
CPF:

W Z ASSIM
#

NOME: Nllue F,{.Á R.A /JAÊA IJ .3
CPF: .33+-. íio. ilz.,
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Anexo A
11. Condições Gerais do Contrato

1. Disposições Gerais

1 .1 Definições Neste Contrato as expressões abaixo terão os significados que
seguem, salvo quando o contexto o exija de outra forma:

se

(,) "Legislação Aplicável" significa a(s) lei(s) e/ou quaisquer outros
instrumentos normativos que constituam o ordenamento jurídico
do país do Governo (ou em outro país especificado nas
Condições Especiais do Contrato (CE) em vigor durante a
vigência do Contrato;

(b) "Banco" é o Banco Internacional de
Desenvolvimento, Washington, D.C., EUA;

Reconstrução e

(c) "Contrato" representa o Contrato firmado pelas Partes, ao qual
estão anexas estas Condições Gerais do Contrato (CG),
Juntamente com todos os documentos relacionados na Cláusula l
do referido Contrato;

(d) "Preço do Contrato" é o preço a ser pago pela prestação dos
Serviços, em conformidade com a Cláusula 6;

(') "Moeda estrangeira" representa qualquer moeda além da moeda
do Governo;

(f) "CG" são as Condições Gerais do Contrato

(g) "Governo" é o Governo do país do Cliente;

(h) "Moeda local" é a moeda corrente nacional;

(j) "Membro", no caso de Consultora constituída em consórcio, a
expressão se refere a. qualquer uma das consorciadas;
"Membros" são todas as entidades e "Membro Encarregado"
significa a entidade especificada nas CE encarregada de aduar
em nome do grupo exercendo todos os direitos e obrigações das
Consultoras em relação ao Cliente, nos termos deste Contrato;

a) "Parte" é o Cliente ou a Consultora, como for o caso, e "Partes"
são ambas;

(k) Pessoal" são as pessoas contratadas pela Consultora ou por
Subcontratado como empregados e encarregados da execução
de, no todo ou parte, dos Serviços;

(1) "CE" são as Condições Especiais do Contrato mediante as quais
as CG podem ser adítadas ou alteradas;

b#.
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(m) "Serviços" são os serviços a serem executados pela Consultora
em conformidade com o Contrato, conforme descrito no
Apêndice A; e

(n) "Subcontratado" é qualquer entidade para a qual a Consultora

subcontrate parcela dos Serviços, conforme disposições das
Cláusulas 3.5 e 4.

] .2 Legislação Aplicável Este Contrato (seu significado, interpretação
Partes) será regido pela Legislação Aplicável.

e a relação entre as

1 .3 Idioma Este Contrato foi elaborado no idioma especificado nas CE, que será o
idioma obrigat(brio e que regerá o significado ou interpretação do
Contrato.

''''\ 1 .4 Notificação Qualquer notificação, solicitação ou autorização, em conformidade
com este Contrato, adotará a forma escrita e se efetivará quando
entregue pessoalmente ao Representante Autorizado da Parte a quem a
comunicação é endereçada, ou quando enviado por carta registrada,
telex, telegrama ou fax no endereço especificado nas CE.

1 .5 Loco! Os Serviços serão executados nos locais especificados no Apêndice A.
Quando a localização específica de um Serviço não for fixada,
considera-se tal localização no país do Governo ou em outro lugar,
confomie aprovar o Cliente.

1 .6 Representantes
Autorizados

Qualquer medida aditada ou solicitada, bem como qualquer
documento requerido ou permitido, pelo Cliente ou pela Consultora,
poderá ser tomada ou executada pelos funcionários especificados nas

1 .7 Impostos e Encargos Salvo disposto em contrário nas CE, a Consultora, Subcontratado bem
como seu pessoal, pagarão os impostos, encargos, taxas e outros
tributos que possam incidir em conformidade com a Legislação
Aplicável, e cujo montante é considerado como incluído no Preço do
Contrato.

2. Início, Conclusão, Modificação e Rescisão do Contrato

2.1 Vigência do Contrato Este Contrato entrará em vigor na data de assinatura pelas Partes ou
em data posterior, conforme determinado nas CE.

2.2 Início dos Serviços A Consultora dará início à execução dos Serviços 30 (trinta) dias após
o termo inicial do Contrato ou em outra data fixada nas CE.

2.3 Término do Contrato Salvo o caso de rescisão de acordo com a Cláusula 2.6, este Contrato
terminará ao ülm do prazo após a Data de Vigência, como especificado
nas CE.

2.4 Modificação Modificação dos tempos, condições deste Contrato, .incluindo qualquer
modificação no escopo dos Serviços ou no Preço do
somente poderá ser feita mediante acordo escrito entre as Partes,

Contratoã
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entrando em vigor antes que se tenha obtido
Banco ou da Associação, caso necessário.

6

o consentimento do

2.5 Força maior

2.5.1 Definição Para os fins deste Contrato, "Força Maior" representa o evento, além
do controle razoável de uma Parte e que impossibilite ou torne
impraticável a execução de suas obrigações contratuais, a ponto de
impedir o seu cumprimento naquelas circunstâncias.

2.5.2 Não Constituirão
Motivos para Rescisão

O descumprimento das obrigações contratuais por uma das Partes não
será considerada violação ou inadimplência desde que resulte de
evento de Força Maior e desde que a Parte afetada pelo evento (a)
tenha tomado todas as precauções razoáveis, o devido cuidado bem
como medidas alternativas razoáveis a flm de cumprir o Contrato e (b)
tenha informado â outra Parte tão logo quanto possível da ocorrência
do referido evento.

2.5.3 Prorrogação do
Prazo

Comprovada a ocorrência de Força Maior e decorrente
impossibilidade de adotar qualquer medida ou executar Serviço, o
prazo necessário originalmente para a adoção da medida ou execução
do Serviço será prorrogado por período igual.

2.5.4 Pagamentos Durante o período da impossibilidade de desempenhar os Serviços em
virtude de Força N4aíor, a Consultora terá direito aos pagamentos
decorrentes do Contrato, bem como reembolsos por custos adicionais
razoáveis e necessariamente incidentes durante o referido período
sobre os Serviços e, na retomada do Serviço, após o final de tal
período.

2.6 Rescisão

2.6.1 Pelo Cliente O Cliente poderá rescindir este Contrato, mediante notificação, prévia
e escrita, de ao menos 30 (trinta) dias, a ser expedida após a
ocorrência de quaisquer eventos especificados nas alíneas (a) a (d)
desta Cláusula 2.6. 1 , e de 60 (sessenta) dias no caso do evento referido
na alínea (e):

(a) se a Consultora não remediar a falha no desempenho das suas
obrigações no prazo de 30 (trinta) dias após recebida a

notificação ou em prazo adicional aprovado por escrito pelo
Cliente;

(b) se a Consultora tiver a falência declarada ou restar insolvente;

(c) se, em virtude de Força Maior, a Consultora for incapaz de
desempenhar porção material dos Serviços por período de no
mínimo de 60 (sessenta) dias; ou

(d) se, a critério do Cliente, a Consultora se envolver em
corruptas ou fraudulentas no decorrer do processo de
pelo Contrato ou durante sua execução;

#
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Para os fins desta Cláusula:

E a política do Banco de exigir que os Mutuários (inclusive os
beneficiários de empréstimos do Banco), bem como dos Consultores e
sub-consultores sob contratos financiados pela instituição, observam
dos mais elevados padrões de ética durante o processo de seleção e a
execução destes contratos'. De acordo com esta política, o Banco:

(a) define, para as finalidades desta provisão, as expressões baixo da
seguinte forma:

(i) "prática corruptas" .é oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretanente, algo de valor para influenciar
impropriamente as ações de um outro partido;

(ii) "a prática fraudulentas" é todo o ato ou omissão, incluindo o
erro cm a declaração, em que engana .sabiamente ou de maneira
imprudente, ou tenta se enganar, um partido para obter benefício
financeiro ou outro ou para evitar uma obrigação;

(iii) "prática colusiva4" é um arranjo entre dois ou mais partidos
proletados conseguir uma finalidade imprópria, incluindo para
influenciar impropriamente as ações de outro partido;

(iv) "prática coercitivas" é danificar ou prejudicar ou ameaçar,
danificar ou prejudicar, direta ou indirctamente, algum partido ou a
propriedade do partido, para influenciar impropriamente as ações de
um partido;

(v) "prática obstrutiva"

(aa) deliberadamente destruindo, falsificando,
alterando ou escondendo material da evidência à
investigação ou fazendo declarações falsas aos
investigadores a fim de impedir materialmente
uma investigação do Banco em alegações de uma
prática corrupta, fraudulenta, coercitiva, ou
colusória; e/ou ameaçando, molestando, ou
intimidando algum partido para impedir que
divulgasse seu conhecimento das matérias
relevantes à investigação ou leve a cabo a
investigação, ou

(bb) os aros que pretendem impedir materialmente
o exercício dos direitos do Banco para inspeção e

l Neste contexto, cada anão tomada por um consultorou um sub-consultor para influenciar o processo de seleção ou a execução do contrato para
vantagens implq6prias, e considerada como imprópria.

Z Um "ouço parido" refere.se uu administrador público que alba com relação ao pmcesso de seleção ou à execução do contrato. Neste contexto

"administrador público" inclui a equipe dc funcionários do Banco Mundial e os empregados de outms organizpçõcs que tomam ou que revêem decisões
da se loção.

3 Um "partido" refere-sc a um administrador público; os termas "beneficiam-sc" e a "obrigação" relaciona-se no processo dc selcção ou à execução do

contrato; c o 'bto ou a omissão" são pretendidos influenciar o processo de selcção ou a execução do contrato.

4 0s "partidos" referem-se D participantes na obtenção ou no processo de seleção-(que incluem administradora públicos) quc tentam estabelecer preços
dc contrato em níveis artilíciais ou aão competitivos.

S O "partido" referi-se ü um participante no processo de selcção ou execução do contrato.

4
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auditoria que previram a sub-cláusula (e) abaixo

(e) se o Cliente, discricionariamente, decidir rescindir este
Contrato.

2.6.2 Pela Consultora A Consultora pode rescindir este Contrato mediante notificação
prévia e escrita de, no mínimo, 30 (trinta) dias ao Cliente, a ser
expedida após a ocorrência de qualquer dos eventos especificados nas
alíneas (a) e (b) desta Cláusula 2.6.2:

(a) se o Cliente deixar de pagar qualquer valor devido à Consultora
nos termos deste Contrato e que não estiver sendo objeto de
disputa nos termos da Cláusula 7, nos 45 (quarenta e cinco) dias
após o recebimento de notificação escrita da Consultora do
atraso do pagamento; ou

(b)

#

se, em virtude de Força Maior, a Consultora for incapaz de ~-
desempenhar porção material dos Serviços por período de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias.

Ao rescindir este Contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 2.6.1
ou 2.6.2, o Cliente deverá efetuar os seguintes pagamentos à
Consultora:

2.6.3 Pagamento na
Rescisão

(,) remuneração om conformidade com a Cláusula 6 pelos Serviços
executados satisfatória e ante dormente à data da rescisão;

(b) exceto no caso de rescisão nos termos das alíneas (a) e (b) da
Cláusula 2.6.1, o reembolso de custo razoável necessário à
rescisão pronta e ordenada do Contrato, inclusive o custo da
viagem de retorno do Pessoal e dependentes elegíveis.

3. Obrigações da Consultora

3. 1 Generalidades A Consultora executará os Serviços e cumprirá suas obrigações com a
devida diligência, eficiência e economia, em conformidade com as
técnicas e práticas profissionais geralmente aceitas, observando
práticas prudentes de administração, empregando tecnologia avançada
e métodos seguros. A Consultora sempre atuará, relativamente a este
Contrato ou aos Serviços, como assessores fiéis do Cliente, apoiando e
sala-aguardando seus interesses legítimos em quaisquer negócios com
Subcontratado e/ou terceiros.

3.2 Conflito de Interesses A Consultora deverá dar preponderância aos interesses dos clientes,
sem nenhuma consideração para serviços futuros e, rigorosamente,
evitar conflito com outros serviços ou com os interesses da própria
empresa.

3.2. } Comissões.
descontos, etc..

A remuneração da Consultora, prevista na Cláusula 6, co
única remuneração relativa a este Contrato ou aos Serviços:

:,M
lstituirá
vedada

4
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aceitação, em seu próprio benefício, de qualquer comissão, desconto
ou pagamento similar em relação às atividades objeto deste Contrato,
dos Serviços ou do cumprimento das suas obrigações contratuais,
devendo a Consultora esforçar-se a flm de assegurar que o Pessoal,
Subcontratado e agentes de qualquer deles igualmente abstenham-se
de receber as referidas remunerações adicionais.

ANTT

3.2.2 Impedimentos A Consultora, associadas, Subcontratada e associadas, no decorrer
deste Contrato bem como após o seu término, estarão impedidas de
fornecer bens, obras ou serviços (exceto os Serviços e/ou continuação
deles) de qualquer prometo resultante dos Serviços ou intimamente
relacionado com eles.

3.2.3 Incompatibilidades E vedado

participar,
atividades:

à Consultora, Subcontratado
direta ou indiretamente, de

bem como seu Pessoal

qualquer das seguintes

;''\
(a) no curso deste Contrato, quaisquer negócios ou atividades

profissionais no país do Govemo que possam entrar em conflito
com as atividades objeto do Contrato; ou

(b) após a conclusão deste Contrato, outras atividades especificadas
nas CE.

3.3 Sigilo No decorrer deste Contrato e nos 2 (dois) anos após seu término, a
Consultora, Subcontratado e o Pessoal de ambas .não revelará
quaisquer informações confidenciais ou particulares do Prometo, dos
Serviços, deste Contrato ou dos negócios ou operações do Cliente sem
o consentimento prévio e escrito do mesmo.

3.4 Seguro da Consultora A Consultora providenciará e manterá, fazendo com que o
Subcontratado (a) providencie e mantenha, às suas próprias expensas,
nos termos e condições aprovadas pelo Cliente, seguro contra riscos e
com cobertura especificada nas CE; e (b) a pedido do Cliente

fornecerá comprovante demonstrando a existência e/ou manutenção
do seguro e o pagamento dos prémios correspondentes.

6

3.5 Aprovação Prévia do A Consultora obterá consentimento prévio e escrito do Cliente para as
Cliente seguintes .medidas:

(a) subcontratar a execução de qualquer parte dos Serviços,

(b) nomeação de membros do Pessoal cujos nomes não constem do
Apêndice C ("Pessoal Chave e Subcontratado), e

(c) qualquer outra medida especificada nas CE

3.6 Relatórios A Consultora submeterá ao Cliente os relatórios e documentos
especificados no Apêndice B, na forma, número e
estabelecidos no mesmo.

Uüência

out3 .7 Documentos Todos os planos, projetos, especificações, desenhos, relatórios,
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elaborados pela documentos e so$Mare eventualmente fornecidos pedi Consu tou de
Consultoraede . acordo com a Cláusula 3.6 tornar-se-ão propriedade do Cliente,
propriedade do Cliente devendo a Consultora entrega-los, até a rescisão ou conclusão deste

Contrato, juntamente com o inventário detalhado deles. A Consultora
pode reter cópia desses documentos e solftware. Restrições sobre a
utilização futura desses documentos, se houver, estão especificadas

A Contratante devera cumprir todas as instruções da Gerenciadora do
Projeto que cumpram com a legislação aplicável no local de execução
do contrato.

nas CE
3.8 Contas, Inspeção e
Auditoria

A Contratante deverá permitir que o Banco e/ou pessoas indicadas
pelo Banco possam inspecionar o local de execução do contrato e/ou
as contas e arquivos do Contratante e os seus sub-contratantes em
relação a execução do Contrato, e deverá permitir que estas contas e
arquivos sejam auditados por auditores indicados pelo Banco se o
Banco assim exigir. O Contratante deve por atenção na Sub-Cláusula
2.6.1 que dispõe, enter-alia, que aqueles atos com a intenção de
materialmente impedir o exercício de inspeção do Banco e os direitos
de auditorias dispostos na sub-cjausula 3.8 constituem uma pratica
proibida sujeita a terminação do contrato (assim como a determinação
de inegibilidade segundo as Regras de Contratação do Banco).

4. Pessoal da Consultora

4. ] Descrição do Pessoal Os títulos, descrições de funções e períodos previstos de trabalho na
execução dos Serviços pelo Pessoal Chave da Consultora são descritos
no Apêndice C. O Pessoal Chave e o Subcontratado relacionados por
título e por nome no Apêndice C são, desde já, aprovados pelo
Cliente

4.2 Remoção e
Substituição do Pessoal

(a) Salvo concordância em contrário pelo Cliente, não se fará
qualquer mudança do Pessoal Chave. Se, por qualquer razão
além do controle razoável da Consultora, for necessário
substituir qualquer membro do Pessoal Chave, a Consultora
fornecerá, como substituto, pessoa de qualificações equivalentes
ou superiores.

(b) Se o Cliente (i) constatar a má conduta de qualquer membro do
Pessoal ou foi esse acusado de prática de crime ou (ii) tiver razão
razoável de insatisfação com o desempenho de qualquer membro
do Pessoal, a Consultora fornecerá, mediante pedido escrito do
Cliente, justificadamente, em substituição pessoa com
qualificações e experiência aceitáveis para o Cliente.

(c) A Consultora não reivindicará custos adicionais resultantes ou
relacionados com remoção ou substituição de Pessoal.

ã

M
o Governo
fixadas

/'

b

5. Obrigações do Cliente

5.] Assistênciae Isenções O Cliente esforçar-se á ao máximo para assegurar que
proporcione à Consultora a assistência e as isenções especi

$
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CE

5.2 Mudança na
Legislação Aplicável

Havendo alteração da Legislação Aplicável verificada após o início
de vigência deste Contrato, no que diz respeito a impostos e encargos
que aumentem ou reduzam o custo dos Serviços prestados pela
Consultora, a remuneração e as despesas reembolsáveis, que seriam
pagas à Consultora nos termos deste Contrato, serão
proporcionalmente acrescidas ou reduzidas, conforme o caso,
mediante acordo entre as Partes, sendo os respectivos ajustes feitos
nos montantes referidos nas Cláusulas 6.2 alíneas (a) ou (b), como
adequado.

5.3 Serviçose Instalações O Cliente colocará à disposição da Consultora os Serviços e
Instalações relacionados no Apêndice E.

6. Pagamentos à Consultora

6.] Remuneração por A remuneração total da Consultora não ultrapassará o Preço do
Preço Global Contrato e será um Preço Global fixo, incluindo todos os custos de

pessoal, custos de Subcontrato, impressão, comunicações, viagens,
alojamento .p similares, e todos os outros custos. incidentes na
prestação dos Serviços descritos no Apêndice A. Excetuando o
disposto na Cláusula 5.2, o Preço do Contrato só poderá ultrapassar os
montantes estabelecidos na Cláusula 6.2 se as Partes ajustarem
pagamentos adicionais em conformidade com a Cláusula 2.4.

6.2 Preço do Contrato (a) O preço pagável em moeda estrangeira é fixado nas CE.

(b) O preço pagáve] em moeda local é fixado nag CE.

6.3 Pagamento de
Serviços Adicionais

A fim de possibilitar o estabelecimento da remuneração devida para
serviços adicionais, acordados nos termos da Cláusula 2.4, o
detalhamento do preço global figura no Apêndice D.

6.4 Termos e Condições
de Pagamento

Os pagamentos serão depositados na conta da Consultora, de acordo
com o cronograma de pagamentos estabelecido nas CE. A menos que
as CE estabeleçam de outra forma, o primeiro pagamento será deito
contra o fornecimento pela Consultora de uma garantia bancária no
mesmo valor e válida pelo período estabelecido nas CE. Qualquer
outro pagamento será efetuado. após o atendimento das condições
relacionadas nas CE para o pagamento, bem como a apresentação pela
Consultora da fatura ao Cliente especificando o montante devido.

6.5 Juros sobre os

pagamentos atrasados
O atraso injustificado nos pagamentos, pelo Cliente, por mais de 15
(quinze) dias após a data de vencimento estabelecida nas CE.
determinará a incidência de juros relativos a cada dia de atraso à taxa
estabelecida nas CE.

\.
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7. Resolução de Conflitos

12

7.] Resolução Amigável As Partes esforçar-se-ão ao máximo para interpretar e resolver
amigavelmente todas as disputas resultantes ou referentes a este
Contrato.

7.2 Resolução de
Conflitos

Qualquer conflito entre as Partes quanto a matérias relativas a este
Contrato, que não seja resolvida amigavelmente nos 30 (trinta) dias
contados do recebimento, por uma Parte, de pedido de composição
amigável formulado pela outra Parte, poderá ser submetido por
qua isquer das Partes aos mecanismos de solução de conflitos nas CE.

#
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Anexo B
111. Condições Especiais do Contrato

Número
da Cláusula CG
l .l (a)

Aditivos e Alterações às Cláusulas nas Condições Gerais do Contrato

As expressões "no país do Governo" são alteradas para "no Brasjl."

1.1(i) O Membro encarregado é a PriceWater
Independentes.

1.2 Este Contrato é regido pela lei N' 8.666 de 21 de junho de 1993, em seu
artigo 42, parágrafo 5', e pelas Diretrizes de Seleção e Contratação de
Consultores pelos Mutuários do Banco Mundial datadas de maio de 2004.

1.3

1.4

O Contrato será preparado e assinado no mesmo idioma usado pela licitante
vencedora em sua proposta, ou seja, em Português.

Os endereços são

Cliente:

Atenção de:
Tel:
Fax:
E-mail:
Consultora
Atenção de:
End:
Tel :

Agência Nacional de Transportes Terrestres -- ANTT
Renato .de Miranda Santos

+55 (61) 3410-1650
+55 (61) 3410-1614
renato.santos@antt.gov.br

PriceWaterhouse Coopera Auditores Independentes
Camelo Coco Cavalcanti
SHS, Qd 6, (l A, Bloco C, Salas 801 a 811, Brasília/DF
(61) 2196-1800

1.6 Representantes autorizados - Gestores

Pelo Cliente: Hederverton Andrade Santos -- Superintendente de Marcos
Regulatórios

Pela Consultora: José Vital Pessoa Monteiro Filho --Sócio da empresa
End: SHS, Qd 6, Cj A, Bloco C, Salas 801 a 811, Braslnia/DF
Te1: (61) 2196-1800

1.7 O Cliente reembolsará a Consultora e o seu pessoal (bem como o
Subcontratado e o seu pessoal) pelos impostos, encargos, taxas, tributos e
outros impostos cobrados em conformidade com a Legislação Aplicável
às Consultoras e ao Pessoal no que diz respeito a:

(a) quaisquer pagamentos feitos à Consultora, Subcontratado e ao
pessoal de ambas (que não forem naturais do país do Governo ou
residentes permanentes do país do Governo) em relação à execução
dos Serviços;

(b) qualquer equipamento, material e suprimentos trazidos para o país
do Governo pela Consultora ou Subcontratado a fim de executar os
Serviços e que serão posteriormente retirados por eles;

4 }
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(.) qualquer equipamento importado a fim de executar os Serviços e
pago com fundos proporcionados pelo Cliente e que for tratado
como propriedade do Cliente;

(d) qualquer bem trazido para o país do Governo pela Consultora,
Subcontratado e pelo pessoal de ambas (que não forem naturais ou
residentes permanentes do país do Governo) para o seu uso pessoal
e que será subseqüentemente dali retirado no momento da seu
retorno ao local de origem.

2.1

2.2

2.3

Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura

A data de início dos Serviços é a data de assinatura do Contrato

A menos que as partes subseqüçntes e expressamente acordem de modo
diferente.

a) O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura.

A Consultora deverá executar os Serviços, conforme o
cronograma estabelecido no Termo de referência, durante o prazo
de lO (dez meses) a partir da data de assinatura do Contrato.

b)

Durante o período da impossibilidade de desempenhar os Serviços em
virtude de Força Maior, a Consultora somente terá direito aos pagamentos
dós serviços já realizados e acentos. Reembolsos por custos adicionais não
fazem parte do contrato.

3.4 Os riscos e a cobertura serão de no mínimo:

(i) Responsabilidades dos empregadores e seguro contra acidentes dos
trabalhadores: R$ 35.000,00/pessoa

3.5(c)

3.7

A Consultora deverá obter consentimento prévio e escrito do Cliente para
substituir qualquer membro do Pessoal da Equipe Chave ou Subcontratado.

A Consultora não usará estes documentos.
estritamente relacionados com este Contra to.

para fins que não estalam

5.1

6.2(a)

6.2(b)

Não se aplica

Não se aplica

O montante em moeda local é 1.277.349,20 (um milhão, duzentos e setenta
e sete mil. trezentos e quarenta e nove reais e vinte centavos). '

6.4 A conta é :

Banco Real (356)
Agência 0100 -- Comercial Sul
C,'C -- 3916925 -1

Os pagamentos serão feitos de acordo com o seguinte cronograma

F
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R$ 3191337,30 (trezentos e dezanove mil, trezentos e trinta e sete

reais e trinta centavos) referentes a 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do Contrato após a entrega .e aceitação do PRODUTO l;

R$ 255.469,84 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) referentes a 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato após a entrega e aceitação do
PRODUT02; ' '

R$ 255.469,84 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) referentes a 20%

PRODUTO 3; do valor do Contrato após a entrega e aceitação do

R$ 255.469,84 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) referentes a 20%

IRRODUT0 4= do valor do Contrato após a entrega e aceitação do

R$ 63.867,46 (sessenta e tÕs mil, oitocentos e sessenta e sete reais

e quarenta. e seis centavos) referentes a 5% (cinco por cento) do
valor do Contrato após a entrega e aceitação do PRODUTO 5; e
R$ 127.734,92 (cento e vinte e sete mil, setecentos e trinta e quatro
reais e noventa e dois centavos) referentes a 10% (dez por cento) do
valor do Contrato quando da entrega e aceitação do PROL)UT0 6.

6

8

6

@

8

8

Todas as etapas listadas acima estão descritas no Anexo C Apêndice B
Relatórios e Prazos, que integra este Contrato .

Para atender às despesas previstas. neste Contrato, foram emitidas as Notas
de Empenho n' ..=:;g;;::l2:1.491:Ó2lZ182W.g' e Da

6.5
Os pagamentos serão peitos em 20 dias a partir de satisfeitas as seguintes
condições:entrega e aceitação dos Relatórios e serviços especificados no
Apêndice B; recebimento das faturas e de quaisquer documentos relevantes
e necessários ao pagamento. .

Em caso de atraso de pagamento, injustificado, por mais de 15 dias após a
data de vencimento especificada acima, o valor da futura será atualízado à
de taxa de juros é 0,03 % ao dia, excluía a data de vencimento e inclusa a
data do pagamento.

7.2
Qualquer disputa, controvérsia ou reivindicação resultante deste Contrato
ou a eje relacionada, ou a violação, rescisão ou nulidade, será resolvida por
meio de arbitragem em conformidade com as Normas de Arbitragem da
United Nations Commission on International Trade Law - UNCITRAL em
vigor

Quaisquer conflitos decorrentes da execução deste Contrato, que não
possam ser solucionados amigavelmente, serão conduzidos de acordo com
o previsto na Lei Federal NO 8.666, de 1993, em seu Art. 42, parágrafo 5',
bem como .pelas "Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores
pelos Mutuários do Banco Mundial", datadas de maio de 2004. O idioma
de regência será o Português.

/"'
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Anexo C

IV. Apêndices
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Apêndice A--Descrição dos Serviços

TERMO DE REFERENCIA
A.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REVISÃO DOS

MANU.'HS DE CONTABILIDADE DA ANTT

] APR E.SE. NVA('Ãn

1.1. Este Termo de Referência apresenta os principais elementos, etapas e
produtos pertinentes às atividãdes de revisão dos manuais de contabilidade da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

1.2. A ANTT regulamentou a forma de contabilização das empresas'sob sua
esfera de atuação por intermédio das seguintes normas:

1.2.1. Resolução ANTT Do 1.771/06: Instituiu o Manual de Contabilidade do
Serviço Público de Transporte Rodoviário Interestadual e Internacional de
Passageiros;

1.2.2. Resolução AN'll' n' 1.772/06: Instituiu o Manual de Contabilidade do
Serviço Público de Exploração da Infraestrutura Rodoviária Federal Concedida;

1.2.3. Resolução ANTT n' 1.773/06: Instituiu o Manual de Contabilidade do

Serviço Público de Transporte Ferroviário de Cargas e Passageiros.

1.3. As primeiras revisões foram expedidas por meio das Resoluções ANTT
Ro 2.491/07, 2.492/07 e 2.507/07.

1.4. Com o intuito de convergir a contabilidade nacional aos padrões
internacionais, centralizando e uniformizando este processo de produção em um
único núcleo de estudo, foi criado por meio da Resolução do Conselho Federal de
Contabilidade -- CFC -- n' 1.055/05, de 7 de outubro de 2005, o Comitê de
Pronunciamentos Contábeis -- CPC.

1.5. Este comité é o responsável pelo preparo e emissão de Pronunciamentos

Técnicos sobre procedimentos de natureza contábil, sendo obrigatoriamente
objetos de audiência pública e posterior endosso pelos órgãos reguladores
brasileiro s .

Í'

1.6. Com a promulgação da Lei n' 11.638, de 28 de dezembro de 2007,
tornou-se obrigatória a adoção dos padrões internacionais de contabilidade às
sociedades anónimas e de grande porte.

4
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1.7. Para regulamentação destes dispositivos da lei, a nível de escrituração
contábil, e em função da complexidade, o CPC elaborou uma agenda dê trabalho

para conversão de todas as normas internacionais até então vigentes.

\
/

1.8. . Transcorrida esta primeira atividade de conversão dos padrões
contábeis brasileiros às normas internacionais, faz-se necessária a adaptação dos
manuais de contabilidade da AN'lT, principalmente em relação às técnicas de

funcionamento, criação/exclusão de determinadas contas contábeis e elaboração
dos démonstrativog contábeis e auxiliares, carentes de padronização.

1.9. Ressaltamos que é de fundamental importância este momento de

convergência às normas internacionais, com vistas à maior transparência e
segurança nas informações contábeis apresentadas pelas empresas brasileiras, em
especial ao selar sob regulação da AN'l'l'.

2. OBJETO

2.1. O objeto deste Termo de Referência é a contratação de serviços
contábeis .especializados para revisão e atualização tempestiva dos manuais de

contabilidade da .ANTT às novas regras contábeis e regulatórias em vigor no País.

3. 0BJET]VOS GERAIS

3.1. A contratação proporcionará à ANTT

3.1.1. Adequação tempestiva dos manuais de contabilidade às novas regras
contábeis em vigor no País, com base nos regulamentos do Comitê de
Pronunciamentos Contábeis - CPC;

3.1.2. Adequação tempestiva dos manuais de contabilidade às regras
regulatórias estabelecidas que tenham reflexos na forma de contabilização e
demonstrativos financeiros;

3.1.3. Padronização dos registros contábeis .das empresas sob esfera de

regulação da AN'lT, reduzindo assimetrias de informações e gerando maior
conhecimento do setor de transportes terrestres em níveis económico-financeiros;

3.1.4. " Padronização para elaboração e divulgação de informações contábeis e
económico -finance iras ;

3.1.5 Atualização e freinamento dos servidores da ANTT

4. ATIVIDÀDES

#
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4.1. Estudos Técnicos - Atividade l

18

4. 1 . 1 Detalhar as operações contábeis inerentes aos setores regulados

4.1.2. Apresentar sinopse sobre todos os Pronunciamentos Contábeis

expedidos pelo CPC, identificando e analisando aqueles que influenciam nas
atividades das empresas reguladas e de regulação e fiscalização da ANTT.

4.].3. Propor alterações e inclusões dé técnicas de contabilização para o

Manual de Contabilidade que contemplem as atividades das empresas reguladas e
de regulação e fiscalização da ANTT e que estejam alinhadas às normas contábeis

aprovadas ou em vigor até a data estabelecida para a entrega do Produto l.

4.1.4. Desenvolver metodologia para padronização de ger:&ão e apresentação
das demonstrações financeiras das empresas reguladas, em linha com os

normativos ]egais vigentes e que permita a comparação do desempenho financeiro
e operacional de empresas dos setores regulados.

4.1.5. Propor melhorias para o acompanhamento financeiro realizado pela
ANTT, apresentando sugestões para cálculo e apuração de indicadores financeiros
das empresas reguladas.

4.2. Revisão dos Manuais de Contabilidade - Atividade 2

4.2.1. Será escapo para revisão do Manual de Contabilidade do Serviço
Público de Transporte Rodoviário Interestadual e Internacional de Passageiros, do
Manual de Contabilidade do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Cargas
e Passageiros, e do Manual de Contabilidade do Serviço Público de Exploração da
Infra-Estrutura Rodoviária Federal Concedida os seguintes aspectos:

4.2.1.1. Revirar o elenco de contas dos Planos de Contas -- criações, exclusões,
renom.Cações, renumerações e realocações de contas contábeis, quando necessário
-- adaptados à Lei n' 11.638/07, à Lei n' 11.941/09, aos Pronunciamentos
Técnicos do CPC e às atividades regulatórias;

4..2.1.2. Elaborar orientações técnicas com instruções para
encerramento das Demonstrações Financeiras do ano de 2011;

0 processo de

4.2.1.3. Adequar cada Manual de Contabilidade da AN'l'l' às regras contábeis

expedidas pelo CPC, conforme as peculiaridades de cada modal de transporte;

4.2.1.4. Atualizar o regramento jurídico apresentado em cada manual; rb ...;:-:i4.2.1.5. Revirar os comparativos entre as principais práticas contábeis;

4.2.1.6. Revirar as instruções contábeis, com base nas normas do CPC e
dispositivos regulatórios pertinentes;
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4.2.1.7. Revisar os critérios de alocação de custos, bem como das aéíiiiiijõõi ãé
centros de custos, de forma a atender às necessidades regulatórias da AN'lT;

4.2.1.8. Revirar as técnicas de funcionamento, para adequação às novas regras
contábeis e demais dispositivos regulatórios pertinentes;

4.2.1.9. Revisar o capítulo "Manual para Elaboração e Divulgação de
Informações Contábeis, Económico-Financeiras e Sociais", com base nas novas

regras contábeis e demais dispositivos regulatórios pertinentes, definindo padrões
a serem adorados pelas empresas reguladas para a geração e apresentação das
demonstrações financeiras de acordo com o elenco de contas e em consonância

com metodologia definida nos Estudos Técnicos. Neste capítulo também deverão

ser inseridos os Relatórios Auxiliares, conforme necessidade regulatória da
ANTT )

4.2.1.10. Revisar a parte bibliográfica, fontes de referência e glossário

4.2.2. Em todas as etapas do trabalho a ser desenvolvido pela contratada
deverá haver a participação de servidores da AN'lT, com a finalidade de
supervisionar o andamento dos trabalhos realizados.

4.3. Treinamento dos Servidores - Atividade 3

4.3.1. Após a entrega dos manuais de contabilidade revisados, a contratada

realizará treinamentos aos servidores da AN'll' no prazo e condições

estabelecidas no Produto'6 deste Termo de Referência, apresentando todas as
mudanças nas regras contábeis a serem adoradas pelas empresas reguladas e
técnicas para verificação/fiscalização do cumprimento dos manuais de
contabilidade.

5. PRODUTOS

5.1 Produto 1: Relatório de Estudos Técnicos (Atividade l)

5.1.1. Resultado Esperado: Demonstrar as operações contábeis utilizadas
nos setores regulado e as alterações nas normas contábeis brasileiras, inclusive
demonstrando o impacto da cada pronunciamento/interpretação/orientação do
CPC por modal. Deverá também apresentar as propostas de alterações nos
Manuais de Contabilidade, contendo, inclusive, as contas contábeis necessárias ao
cálculo de indicadores financeiros das empresas reguladas. Poderão ser
apresentadas propostas de melhorias nos procedimentos internos de regulação e

F
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fiscalização observados na agência. Este relatório deverá obrigatoriamente ter a
seguinte abertura :

a. Capítulo 1 - Transporte Rodoviário de Passageiros;

b. Capítulo ll - Transporte Ferroviário de Cargas e Passageiros;

c. Capítulo 111 - Rodovias Federais Concedidas;

d. Referência Bibliográfica

5.1.2. Prazo: 120 (cento e vinte) dias da data de assinatura do contrato

5.2. Produto 2: Manual de Contabilidade do Serviço Público de
Transporte Interestadual e Internacional de Passageiros -- (Atividade 2)

5.2.1. Resultado Esperado: Manual de Contabilidade do Serviço Público de

Transporte Rodoviário Interestadual e Internacional de Passageiros, com elenco
de contas revirado, contemplando todas as normas expedidas pelo CPC, normas
legais e aspectos regulatórios, além da geração e apresentação de demonstrações
financeiras padronizadas.

5.2.2. Prazo: 240 (duzentos e quarenta) dias da data de assinatura do contrato

5.3. Produto 3: Manual de Contabilidade do Serviço Público de
Transporte Ferroviário de Cargas e Passageiros (Atividade 2)

5.3.1. Resultado Esperado: Manual de Contabilidade do Serviço Público de
Transporte Ferroviário de Cargas e Passageiros, com elenco de contas revísado,
contemplando todas as normas expedidas pelo CPC, normas legais e aspectos
regulatórios, além da geração e apresentação de demonstrações financeiras
padronizada s .

5.3.2. Prazo: 240 (duzentos e quarenta) dias da data de assinatura do contrato

5.4. Produto 4: Manual de Contabilidade do Serviço Público de
Exploração da Infraestrutura Rodoviária Federal Concedida (Ativídade2)

5.4.1. Resultado Esperado: Manual de Contabilidade do Serviço Público de
Exploração da Infra-Estrutura Rodoviária Federal Concedida, com elenco de
contas revisado, contemplando todas as normas expedidas pelo CPC, normas

legais e aspectos regulatórios, além da geração e apresentação de demonstrações
financeiras padronizadas.

'?

1/'

Z5.4.2. Prazo: 240 (duzentos e quarenta) dias da data de assinatura do contrato.

#
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5.5. Produto 5: Relatório de Orientação Técnica para o Encerramento
do Exei'cicio 2011 (Atividade 2)

5.5.1. Resultado Esperado: Relatório que contenha as instruções técnicas
para o processo de encerramento e elaboração das Demonstrações Financeiras de

2011. Este relatório deverá obrigatoriamente apresentar as alterações adVindas
com as revisões dos Manuais de Contabilidade, e ter a seguinte abertura:

a. Capítulo 1 - Transporte Rodoviário de Passageiros;

b. Capítulo ll - Transporte Ferroviário de Cargas e Passageiros;

c. Capítulo 111 - Rodovias Federais Concedidas;

d. Referência Bibliográfica.

5.5.2. Prazo: 270 (duzentos e setenta) dias da data de assinatura do contrato

5.6. Produto 6: Treinêimento dos Servidores (Ativídade 3)

5.6.1. Resultado Esperado: Capacitar (com certificação) os servidores da

ANTT apresentando todas as mudanças nas regras contábeis contempladas nas
revisões dos Manuais de Contabilidade e as orientações técnicas para o processo
de .encerramento das Demonstrações Financeiras de 2011, bem como técnicas de
verificações/fiscalização do cumprimento do Manual de Contabilidade. O
treinamento será ministrado na Sede da AN'l'l' em Brasília-DF para até 15
pessoas da AN'lT e deverá ter carga-horária de 40h.

5.6.2. Prazo: 300 (trezentos) dias da data de assinatura do contrato

6. CAPACIDADE TÉCNICA

6.1. EQulPK CHAVE

6.1.1. Corresponde aos profissionais de nível superior apresentados pela
Consultora na Proposta Técnica, capazes e que obrigatoriamente deverão realizar

a prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência, sendo composta, no
mínimo por:

9

6.1.1.1. 1 (um) Coordenador graduado em Ciências Contábeís, ou formação
similar com pós-graduação em contabilidades Deverá comprovar experiência (i)
na adequação de plano de contas contábeis às normas emanadas pelo Comitê de

$ r
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Pronunciamentos Contábeis -- CPC para convergência ao IFRS e (ii) na
coordenação ou gerenciamento de projetos de normatização contábil pelo prazo
mínimo de 5 anos;

6.1.1.2. 1 (um) Técnico, denominado Técnico 1, graduado em Ciências
Contábeis, ou formação similar com pós-graduação em contabilidade. Deverá
comprovar experiência (i) na adequação de plano de contas contábeis às normas

emanadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -- CPC para convergência
ao IFRS e (ii) na execução de projetos de normalização contábil pelo prazo
mínimo de 2 (dois) anos. Esse Profissional deverá ser alocado diretamente na

execução das atívidades relacionadas ao transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros;

6.1.1.3. 1 (um) Técnico, denominado Técnico 11, graduado em Ciências
Contábeis, ou formação similar com pós-graduação em contabilidade. Deverá
comprovar experiência (i) na adequação de plano de contas contábeis às normas

emanadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -- CPC para convergência
ao IFRS e (ii) na execução de projetos de normalização contábil pejo prazo
mínimo de 2 (dois) anos. Esse Profissional deverá ser alagado diretamente na

execução das atividades relacionadas ao transporte ferroviário de cargas e
passageiros; e

6.1.1.4. 1 (um).Técnico, denominado Técnico 111, graduado em Ciências

Contábeis, ou formação similar com pós-graduação em contabilidade. Deverá
comprovar experiência (i) na adequação de plano de contas contábeis às normas

emanadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -- CPC para convergência
ao IFRS e (ii) na execução de projetos de normalização contábil pelo prazo
mínimo de 2 (dois) anos. Esse Profissional deverá ser alojado diretamente na

execução das atividades relacionadas à exploração da infraestrutura rodoviária
federal concedida.

6.1.2. Havendo necessidade de substituição de algum membro da equipe
chave, a vacância, obrigatoriamente, deverá ser ocupada por integrante com
experiência e capacidade técnica equivalente ao do profissional substituído,
mediante prévia aprovação do grupo de coordenação da ANTT.

6.2. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.2.1. Corresponde ao conjunto de documentos a ser obrigatoriamente
apresentado pela Consultora e destinado a comprovar .sua qualificação técnica e
da Equipe Chave.

6.2.2. A Proponente deverá apresentar os Documentos de Qualificação
Técnica necessários a comprovar a sua experiência e conhecimento, bem como

dos integrantes da Equipe Chave, conforme Quadros l e ll a seguir.

4



6.2.3. Os profissionais da Equipe Chave' deverão possuir vínculo com a
Consultora no prazo estipulado para o recebimento da Proposta Técnica.

6.2.4. O vínculo poderá ser demonstrado da seguinte forma:

6.2.4.1. Por relação de emprego, mediante apresentação da Carteira de Trabalho

e Previdência'Social.-- CTPS ou ato de nomeação e posse em cargo público;

6.2.4.2. Por contrato de consultoria, assessoria ou assistência técnica celebrado
entre a Consultora e o profissional da Equipe Chave;

6.2.4.3. Por contrato de intenção assinado entre a Consultora e o profissional da
Equipe Chave indicando que, em caso de.êxito na concorrência, o profissional
assumirá a obrigação de participar da execução do contrato objeto da licitação.

6.2.5. Caso o profissional da Equipe Chave faça parte de pessoa jurídica
prestadora de serviço à Consultora, deverá ser comprovada a relação de vínculo
entre o profissional da Equipe Chave e a pessoa jurídica e da pessoa jurídica com
a Consultora, nos termos dos subitens 6.2.4.1 a 6.2.4.3.

6.2.6. A comprovação da experiência da consultora e dos profissionais da
equipe chave se dará pela apresentação de Atestado de Responsabilidade Técnica.
emitido por pessoa jurídica brasileira de caráter público ou privado.

6.2.6.1. O Atestado de Responsabilidade Técnica de que trata o caput deverá
apresentar o nome da Consultora (no caso de comprovação da capacidade da

consulta) ou do profissional (no caso de comprovação da capacidade do
profissional) que executou o trabalho; as características das atividades e serviços

y'ê %
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desenvolvidos; os objetivos alcançados; a data de início e término das atividades;

a razão social e CNPJ do emitente, nome, cargo, contado e firma reconhecida do
signatário, que deverá ser integrante da empresa contratante e que declarara ter
recebido e atestado a qualidade do serviço prestado.

6.2.7. Para a comprovação do curso de graduação, será aceito o diploma,
devidamente registrada, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou
certificado de conclusão do curso, expedido por instituição reconhecida pelo
MEC

6.2.8. Para a comprovação do curso de pós-graduação, será aceito o diploma,
devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou
certificado de conclusão do curso expedido por instituição reconhecida pelo MEC,
de curso com carga horária mínima de 360 horas.

6.2.9. A comprovação da publicação de trabalhos de que trata o item 6 do
Quadro l se dará pela apresentação da publicação ou aceite oficial da Revista ou
do Evento onde publicou o trabalho, contendo o nome, a periodicidade, o editor, a
data e a paginação do veículo.

\

6.2.10. Todos os Documentos de Qualificação Téc'nica deverão ser

apresentados em sua forma original ou cópia autenticada.

6.2.11. Em hipótese alguma serão acentos os Documentos de Qualificação
Técnica de forma diferente do estabelecido no subitem 6.2.10.

7. APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS

7.]. Os produtos l a 5 deverão ser apresentados em versão preliminar para
avaliação e sugestões do corpo técnico da ANTT.

7.1.1. As versões preliminares deverão ser recebidas na ANTT com
antecedência de 40 (quarenta) dias da data de entrega do produto final e a ANTT
terá prazo de até 20 (vinte) dias para análise, indicação de alterações/correções ou
aprovação.

7.1.2. As versões finais dos produtos do capuz deverão ser remetidas à AN'l'r
de acordo com os prazos estabelecidos no item 5 deste termo de referência.

7.1.3. A ANTT terá prazo de.30 (trinta) dias do recebimento dos produtos
finais de que trata o caput para análise e aprovação. Constatadas inconformidades,
novos prazos poderão ser acordados.

/

.?

7.1.4. As versões preliminares e finais dos produtos de que lata o capuz
deverão ser entregues em duas vias impressas (papel A4) e encadernadas e uma
vía.digital (CD-ROM).

#
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7.2. Os materiais referentes ao Produto 6, incluindo apresentações, apostilas,
textos, planilhas, etc., deverão estar à disposição da ANTT uma semana antes de

sua realização e os certificados deverão ser emitidos e entregues em no máximo
15 dias após a realização dos eventos.

7.3. Em até lO (dez) dias da realização do evento e desde que considere

suficiente, a AN'lT e mitirá declaração de aceite do Produto 6.

8. DIREITO PATRIMONIAL E PROPRIEDADE INTELECTUAL

8.1. Todas as informações coletadas, cedidas ou repassadas pela AN'll'
serão tratadas em carátet confidencial.

8.2. O contrato cederá a ANTT o direito patrimonial e a propriedade
intelectual em caráter definitivo dos produtos, metodologias e resultados
produzidos em conseqüência da contratação.

8.3. Entendendo-se por resultados toda a documentação dos produtos
gerados, manuais, softwares que tenham sido desenvolvidos para o projeto,
planilhas de cálculo, questionários de entrevistas, tabelas comparativas,

documentos, base de dados e outras ferramentas eletrânicas como apoio à sua
consecução deverão ser disponibilizados para uso exclusivo da ANTT, também
em meio digital.

9. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES E DESEMBOLSOS

9.1. As atividades serão desenvolvidas nos períodos informados no quadro
abaixo, com base na data de assinatura do contrato (considerado como mês zero).

lnnnHI IM

.;' -'

in '
9.2. As datas de entrega e aprovação dos produtos estão discriminadas nos

capítulos 5 e 7 deste termo de referência.

9.3. Cronograma de desembolso

$ 'F
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Produto % Valor

Aprovado Total
25

2 20
3 20

204
5
6

Total 100

10. ESTIMATIVA DE CARGA HOR.ARIA

10.1. Estima-se para a execução do contrato o emprego de 2 homens/mês de
atividades de coordenação e 30 homens/mês de atividades de execução técnica.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Em todas as atividades deverá haver uma permanente interação entre
contratada e os servidores da ANTT.
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Apêndice B--Relatórios e Praiios

Os relatórios e quaisquer materiais em meio computacion.al deverão ser produzidos utilizando
aplicativos/software' oficiais utilizados na .ANTT e e ncaminhados ao Contratante.

As formas e condições para apresentação dos produtos estão descritas no capítulo 7 do termode referência.

Os conteúdos e as datas-limite de apresentação dos Relatórios e demais serviços estão
descritos no cronograma de atividades, conforme quadro abaixo. ';

A data de início da contagem de prazos é a data de assinatura do contrato.

:/'

.XI.i

pela Gerênciaicativos do MicrosoR OHice® associados aos padrões de tecnologia de informação e comunicação estabelecidos

\

F$

  PRODUTO

l
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Resultado Esperado: Manual de Contabilidade do Serviço Público de
Exploração da Infra-Estrutura Rodoviária Federal Concedida, com elenco
e contas revisado, contemplando todas as normas expedidas pelo CPC,

normas legais e aspectos regulatórios, além da geração e apresentação de
!!Êl9991itrações financeiras padronizadas.

Produto 5: Relatório de Orientação Técnica para o Eni;;ãã;l;iiãil
Exercício 201 1 (Atividade 2)

Resultado Esperado: Relatório que contenha as instruções técnicas para o
processo de encerramento e elaboração das Demonstrações Financeiras de

2011. Este relatório deverá obrigatoriamente apresentar as alterações
vindas com as revisões dos Manuais de Contabilidade, e ter a seguinte

.bertura:
5 270

a) Capítulo 1 - Transporte Rodoviário de Passageiros;
b) Capítulo ll - Transporte Ferroviário de Cargas e Passageiros;
c) Capítulo 111 - Rodovias Federais Concedidas:
d) Referência Bibliográfica.

Produto 6: Treinamento dos Servidores (Atividade 3)

\

Resultado Esperado: Capacitar (com certificação) os servidores da AN'rT
presentando todas as mudanças nas regras contábeis contempladas nas

revisões dos Manuais de Contabilidade e as orientações técnicas para o
processo de encerramento das Demonstrações Financeiras de 20] 1, bem
omo técnicas de verificações/fiscalização do cumprimento do Manual del

Contabilidade. O treinamento será ministrado na Sede da ANTT em

Brasília-DF para até 15 pessoas da ANTT e deverá ter carga-llorária del

6 300

&..?.
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bcontratados

Categoria Qualificação

Graduação em

Empresas Cursos: Executive Program "Managing in the
Global Economy" pela Universidade de Toronto e Executive
MBA "lnternational Management" pela Business School São
Paulo. Experiência na adequação de plano de contas contábeis
às normas emanadas pelo Comitê de Pfonunciamentos
Contábeis -- CPC para convergência ao IFRS. Experiência na
coordenação ou gerenciamento de projetos .de normalização
contábil

Graduação em ê
Empresas. Experiência na adequação de plano de contas
contábeis às normas emanadas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis -- CPC para convergência ao
IFRS. Experiência na execução de projetos de normatização
contábil

Graduação em Ciências

Administração Financeira. Cursos: MBA em Finanças
Empresariais pela Fundação Getúlio Varias e MBA em
Finanças Empresariais -- Módulo Internacional pela Ohio
University. Experiência na adequação de plano de contas
contábeis às normas emanadas pelo Comité de
Pronunciamentos Contábeis -- CPC para convergência ao
IFRS. Experiência na execução de projetos de normatização
contábil
Graduação em Ciências

de plano de contas contábeis às normas emanadas pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis -- CPC para convergência ao
IFRS. Experiência na execução de prdetos de normatização
Contábil.

Coordenador do Projeto:
Douglas Souza de Oliveira

Técnico l:

Camião Cogo Cavalcanti

,Técnico ll:
Geovani da Silveira
Fagunde

Técnico lll:

Lazaro Angelim Serruya

'y
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Apêndice D--Detalhamento do Preço do Contrato em Moeda Local

30

Nome

1) HONO1iÁRIOS

Douglas Oliveira

Camelo Cavalcanti

Geovani Fagunde

Lázaro Serruya

Gilerio Barrela

Valter Deperon

Schneider Rocha

Eras Tozatti

Henry Serru ya

Descrição

Cargo Horas

5.400

300

600

350

350

100

100

310

1.590

1.700

Quaht

Taxa/horária Montante (R$)

1.145.000,00

85.500,00

144.500,00

84.000,00

84.000,00

24.000,00

24.000,00

74.400,00

302. 100,00

323.000,00

Montante (R$)

Coordenador do projétó

Técnico l

Técnico ll

Técnico ill

Gerente de tributos

Supervisor de tributos

Supervisor

Sénior Associate

Sénior Associate

Unidade

285,00

240,00

240,00

240;00

240,00

240,00

240,00

190,00

]90,00

Pr. Unir. (R$)

2) DESP. DIRETAS

Desp- div. de viagens

Hotel

Alimentação

Despesas diversas

14.150,00

4.800,00

7.500,00

1.750,00

100,00

Viagem

Diária

Refeição

Diversos

8

25

50

N/A

600,00

300,00

35,00

N/A

3) iMFÕSTÕg'i:ÕêÃR'

MONTANTE DA rKUTUS'i A FIN.41\l(:EIRA
Í18. 199,20

1.277.349,20

!ste Apêttdice será usado exclusivameítte para a determinação da remutteração dos serviços

:'b
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Apêndice E--Serviços e Instalações Fornecidos pelo Clliente

A ANTA disponibilizará, na sua sede em Brasítia:

b Espaço para as reuttiões em conjunto elttre a equipe da Consultora e os téctticos da
A gêttc ia ;

b Local adequado com computadores e proletor para a realização de Semütário e
Freiltamentos.

3,.'\iiJ 13 /'/j
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GERÊNCIA DE LOGÍSTICA - GLOG

GERÊNCIA TÉCNICA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - GTLC

PROCESSO: 00058.068176/2013-26

INTERESSADO(S): Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuária - GCON

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados

para suporte à elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos, em
atendimento às necessidades da ANAC, conforme especificações constantes no Termo de Referência,
Anexo "A" deste Edital.

DESPACHO NQ 197/2016/GTLC/GLOG/SAF/ANAC

1. A contratação em apreço, demandada pela GCON, tem como objetivo a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados para suporte à
elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos, em atendimento
às necessidades da ANAC.

2.

3.

4.

5.

Conforme Parecer ne 40/2015/GTLC/SAF o processo foi restituído à Procuradoria para análise
conclusiva sobre a minuta de edital e seus anexos, fls. 183/207.

A Procuradoria, bor meio do Parecer n9 73/2016/PROT/PFANAC/PG/AGU, fls. 212/216,
opinou favoravelmente pelo prosseguimento do procedimento licitatório.

Ressalto que a pesquisa de mercado deverá ser atualizada pois o prazo de validade da
pesquisa,queéde180dias,encerraem08deabrilde2016. '

No entanto, em decorrência das recomendações constante dos itens 55, 60 e 61
encaminhámos o processo a Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuária para
análise dos referidos apontamentos.

Brasília, 6 de abril de 2016

:ia"'dê

Gerente Técnica de Licitações e Contratos

.arde

Pratócolo :. 00058.035789/2016-20

l
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Nota Técnica n' 08/2016/GTIC/SRA/ANAC

Brasília, 04 de julho de 2016

Assunto Resposta ao Despacho n' 197/2016/GTLC/GLOG/SAF/ANAC, de 06 de abril
de 2016, de forma a considerar os apontamentos da Procuradoria dos itens
55, 60 e 61 do Parecer n' 73/2016/PROT/PFANAC/PG/AGU.'''\

Referência: Processo n' 00058.1)681 76/2013-26 -- Contratação de serviços de consultoria
para elaboração do Manual de Contabilidade das concessionárias de
aeroportos.

Anexos 1 -- Pesquisa de Mercado
11 -- Planilha de Composição de Custos

1. 0o Objeto

1. A Trata-se de processo administrativo iniciado com vistas à Contratação de serviços
de consultoria para elaboração do Manual de Contabilidade das concessionárias de aeroportos.'

2. De forma mais específica, a presente Nota Técnica tem por objeto considerar os
tempos do Despacho Do .197/2016/GTLC/GLOG/SAF/ANAC, de 06 de abril de 2016 e justificar
os apontamentos suscitados pela Procuradoria nos itens 55, 60 e 61, externados por meio do
Parecer no 73/2016/PROT/PFANAC/PG/AGU, dc 16 de fevereiro de 2016.

11. Da Justificativa

3. Considerando as atribuições regimentais da Gerência Técnica de Informações
Contábeis GTIC conferidas pelo Regimento Interno da ANAC, procede-se responder ao
Despacho no 197/2016/GTLC/GLOG/SAF/ANAC, de 06 de abril de 2016, de fomia a considerar
os apontamentos da Procuradoria dos .itens 55, 60 e 61 do Parecer Do

73/2016/PROT/PFANAC/PG/AGU e proceder as adequações necessárias para implementação do
novo Projeto Básico.

»:F@'
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111. Da Resposta ao Despacho n' 197/2016/GTLC/GLOG/SAF/ANACI

4. Em 06 de abril de 2016, foi encaminhado o Despacho n'
197/2016/GTLC/GLOG/SAF/ANAC, solicitando atender às recomendações da Procuradoria dos
itens 55, 60 e 61 do Parecer n' 73/2016/PROT/PFANAC/PG/AGU.

5. Com o objetivo de facilitar a exposição da reposta a cada uma das recomendações
propostas pela Procuradoria. a análise será dividida de acordo com os itens mencionados no
Parecer n' 73/2016/PROT/PFANAC/PG/AGU que necessitam ser justificados.

6. Item 55 -- da razão de restringir a experiência em prestação de serviços para
empresas em atividades de auditoria e/ou consultoria contábil em concessionária de
infraestrutura ou administrador aeroDortuário.

6.1.
recomenda

Com relação ao item 55, o Parecer n' 73/2016/PROT/PFANAC/PG/AGU

55. A nox' a exigência técnica seria: ' experiência em prestação de serviços para empresas
em atividades de aLtditoria e/ou consultoria contábil em Concessionária de Infrclestrutura
ou Ádmtttistt-ado} Aeroportuário'' . Não houve nos autos a justi$cali'pa para restrição
anterior ott mesmo übrultdamento. representando, a nova redução, até mesmo uma
dimittuição do potencial de participantes na licitação, jó que antes o potencial abrangia
todo o setot aet opor tuário e agora abarcada apertas Concessionárias e Administradores
aeroportuálios. Ratiülco. assim: integralmente a recomendação contida no item 35 do
Parecer n' 1 12 201+ e destaco à Douta Diretoria que entendo não tcr sido obter'poda a
recomettdação .jtlridica do parecer antecedente: havendo: portanto. risco de concorrência
de restrição à cottlpetiti'cidade sem justificativa técnica para tanto. '' (grifos nossos)

6.2. A título de contextualização rememoramos o teor do item 35 do Parecer n'
11 2/201 4/PF-ANAC/PGF./AG U/asb :

35. Na mesma tinha: considerando que o critério de quati$cação técnica eleito pelo edita.
contempla a experiência em prestação de serviços Fará empresas do setor aeroportuát' io
em atibidacies de auditoria e/ou consultoria contábil ' (item l0.4.4 tabela 1). a
Administração deve indicar qual a razão de restringir a experiência aos ser'Paços prestados
para empa'asas do setor aeroportuário e em que medida esse ser'oiço se diferencia dos
prestados pata ottttos setores económicos. Á medida visa a privilegiar o amplo acesso à
contratação administrati'pa: sem que hqa restrições que sejam prescindíveis a garantir a
qualidade do set\ iço. A necessidade de lançar [uzes sobre esse ponto decorre do zelo que
se deve ter pat a qtle os requisitos nào resultem em uma restrição à competitividade. Assim,
caso não justificado a pertinência da exigência com a qualidade do sewiço a ser
prestado, teta-se (lue o requisito deve ser excluído do edital. {. . .)'' . (grjJ'o nosso)

6.3. Inicialmente, visando atender à recomendação da Procuradoria, disposta no item 35
do Parecer no 112/2014/PF-ANAC/PGF/AGU/asb, na tabela l do item 13 do Projeto Básico,
alterou-se o requisito da exigência da prestação de serviço de auditoria/consultoria de "empresas
do setor aeroportuário" para "Experiência em prestação de serviços para empresas em
atividades de auditoria e/ou consultoria contábil em Concessionária de Infraestrutura ou
Administrador Aerot)ortuário'

2
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6.4. Entretanto, o órgão opinativo, em um segundo momento, aQ analisar o ajuste feito
por essa área técnica' expressou entendimento de que tal ajuste representa uma restrição técnica
ainda maior que aquela inicialmente disposta, conforme assentado acima no item 5.1.

6.5. Todavia, essa interpretação não merece prosperar. Veja-se que o dilema
apresentado pela Procuradoria reside, em verdade, em lapso de interpretação; possivelmente
motivado por esta área técnica não ter sido suficientemente clara quanto ao seu intento ao permutar
a especificação técnica para: "Experiência em prestação de serviços para empresas em
atividades de auditoria e/ou consultoria contábil em Concessionária de Infraestrutura ou
Administrador Aeroportuário"

6.6. Nesse ponto, é crucial suscitar o intento inicial desta área técnica que considerava
como basilar a experiência em auditoria e/ou consultoria contábil em "empresas do setor
aeroportuário". Este entendimento estava fundado no princípio da eficiência. por meio do qual se
busca a melhor utilização possível dos recursos públicos. Já possuir experiência no setor
económico que irá desempenhar uma atividade geraria grandes ganhos técnicos na consecução dos
trabalhos do Manual de Contabilidade dos Aeroportos.

6.7. Entretanto, em atendimento à recomendação da Procuradoria, e vislumbrando que
a inobservância desta poderia trazer prquízos à competitividade do certame, buscou-se ampliar os
setores económicos que pudessem ser considerados para efeito de computo da experiência
requerida.

6.8. Assim, com a nova descrição de experiência nos termos: "concessionária de
infraestrutura ou administrador aeroportuário" buscou-se ampliar o leque de participantes, no
sentido de que toda e qualquer concessionária de infraestrutura, seja ela ligada ou não ao setor
aeroportuário, estaria, nesse quesito, habilitada a disputar a licitação que se pretende.

6.9. Numa tentativa de se clarificar ainda mais a concepção idealizada pela área
demandante, pode-se entender, em linhas exemplificativas, que as concessionárias de
infraestrutura dos setores de portos, rodovias e outros também estariam capacitadas a suprir o
requisito em questão.

6.10. Dessa feita, não há que se considerar de forma alguma que a área técnica restringiu
ainda mais o potencial de participantes na licitação. Ao contrário disso, compactuada com a ideia
inicial da Procuradoria, propõe-se uma maior competitividade .de mercado para a execução do
serviço de contratação do Manual de Contabilidade dos Aeroportos.

6.11. Contudo, em que pese o esforço desta área técnica em dispor especificação mais
ampla, e tendo em vista que esta não foi interpretada da comia pretendida, optou-se por clarificar
a redação da exigência em comento.

6.12. Dito isto, sugere-se à Gerência Técnica de Licitações e Contratos -- GTLC que
substitua na minuta do edital as tabelas de l a 5, do item l0.4 "Critérios de pontuação para proposta
técnica:" pelas tabelas a seguir:

3
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Tabela l Critérios para pontuação da empresa

© . li@XE81$VÇ]Â. lsPBi ;11::3$81ig;1111 :ll
Experiência em prestação de serviços para
empresas em atividades de consultoria coíitábil em
Administrador Aeroportuário ou Concessionária
de infraestrutura em geral. ( 1 )

Serão considerados

para fins de pontuação
no máximo 20

trabalhos

ponto/empresa

Tabela 2 Critérios para pontuação do Coordenador Técnico

(

(2) A comprovação de experiência na área poderá ser efetuada mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social
CTPS, de declaração do órgão ou empresa ou certidão de tempo de serviço. Essa comprovação deverá ser acompanhada de declaração do
empregador referente aos requisitos para o exercício do cargo;

(3) Serão considerados somente anos de serviços efetivamente prestados, ou seja, intervalos entre os serviços prestados não serão computador.
Essa contagem considera a variável tempo. não sendo aplicável a multiplicidade de trabalhos no mesmo período de análise. Dessa forma, não
será possível sobrepor os anos de execução do serviço;

Í4) A comprovação dos trabalhos realizados deverá ser feita por intermédio de atestados de capacidade técnica expedido por empresa pública ou
privada. assinado por representante devidamente autorizado da empresa contratante dos serviços, constando o objeto e o período do trabalho
realizado

Ü
J4

Ç   EN       0
Formação Acadêmica (FA) { l )
Especialização em Ciências Contábeis
Mestrado em Ciências Contábeis

Doutorado cm Ciências Contábcis

Experiência Profissional ÍEP

Experiência em prestação dc serviços em
atividades de contabilização. auditoria e/ou
consultoria em administrador aeroportuário ou
concessionária dc infraestrutura cm geral. (2)

Trabalhos Executados {TE
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Tabela 3 Critérios para pontuação do Gerente de Prometo

Formação Acadêmica

duação em nível de

Mestrado

Doúorado

B
R

Será considerada apenas a maior titulação

Experiência Profissional 0,5

Serão admitidos paraponto por ano de
fins de pontuação, noprestação de

máximo 10 anosserviços (3)

Experiência em prestação de serviços em atividades
de- auditoria e/ou consultoria contábil (2) 0,05

Trabalhos Executados 1,0

Experiência como gerente de projetos de auditoria Serão considerados para
e/ou consultoria de porte igual ou maior em esforço l 0,09 ponto/trabalho fins de pontuação no
de 3.500 horas e custo de R$1.200.000,00 (4) máximo 10 trabalhos

Possuir certificação Project Management
PMP do ject Management 0,1Profissional

Instituto - PMI .

' Tl5ÍIÚ.:(Pei) : ;' . 20 ..
(1) A comprovação de especialização, mestrado ou doutorado deverá ser efetuada por meio de diploma reconhecido pelo MEC;
(2) A comprovação de experiência na área poderá ser efetuada mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social

CTPS, de declaração do órgão ou empresa ou certidão de tempo de serviço. Essa comprovação deverá sér acompanhada de declaração do
empregador referente aos requisitos para .o exercício do cargo;

(3) Serão considerados somente anos de serviços efetivamente prestados, ou seja, intervalos entre os serviços prestados não serão computador.
Essa contagem considera a variável tempo, não sendo aplicável a.multiplicidade de trabalhos no mesmo período de análise. Dessa forma, não
será possível sobrepor os anos de execução do serviço;

(4) A comprovação dos trabalhos realizados deverá ser feita por intermédio de atestados de capacidade técnica expedido por empresa pública ou
privada, assinado por representante devidamente autorizado da empresa contratante dos serviços, constando o objeto e o período do trabalho
realizado
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Tabela 4 -- Critérios para pontuação da Equipe Técnica - Consultor Pernil l

(1)
(2)

(3)

(4)

A comprovação de especialização). mestrado (iü doutorado deverá ser

A comprovação de experiência na arca poderá ser efetuada mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social
CTPS. de declaração do órgão ou empresa ou certidão de tempo de serviço. Essa comprovação deverá ser acompanhada de declaração do
empregador referente aos requisitos para o exercício do cargo;
Serão considerados somente anos de serviços efetivamente prestados, ou seja, intervalos entre os serviços prestados não serão compufados.
Essa contagem considera a variável tempo: não sendo aplicável a multiplicidade de trabalhos no mesmo período de análise. Dessa forma, não
será possível sobrepor os anos de execução do serviço;

A comprovação dos trabalhos realizados deverá ser feita por intermédio de atestados de capacidade técnica expedido por empresa pública ou
privada, assinado por representante devidamente autorizado da empresa contratante dos serviços, constando o objeto e o período do trabalho
rea i i za n n

J

                     
Formação Acadêmica (FA) (]

Especialização cm Ciências Contábeis

Mestrado em Ciências Contábcis

Doutorado em Ciências Contábeis

Experiência Profissional (EP

Experiência em prestação de serviços em
atividades de contabilização. auditoria e/ou
consultoria contábil em administrador
aeroportuãrio ou concessionária de infraestrutura
em geral. (2)

Trabalhos Executados (TE
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Tabela 5 Critérios para pontuação da Equipe Técnica - Consultor Perfil 2

W

g

Formação Acadêmica 1,0

0,2Especialização em Ciências Contábeis

Será considerada apenas a maior titulação0,6Mestrado em Ciências Contábeis

1,0Doutorado em Ciências Contábeis

Experiência Profissional(EP)
Experiência em .prestação de serviços em

auditoria e/ouatividades de contabilização:
contábilconsultoria administradorcm

aeroportuário ou concessionária de infraestrutura
em geral

ponto por ano de
prestação de
serviços (3)

Serão admitidos para fins
de pontuação, no
máximo 15 anos

Trabalhos Executados (TE

Experiência em prestação de serviços de auditoria
e/ou consultoria contábil, tendo como escopo a
implementação/adaptação de sistemas contábeis
com vistas à adequação às normas contábeis
internacionais. (4)

Serão considerados para
fins de pontuação no
máximo 15 trabalhos

ponto/trabalho

(1)
(2)

(3)

(4)

A comprovação de especialização, mestrado ou doutorado deverá ser efetuada por meio de diploma reconhecido pelo MEC;
A comprovação de experiência na área poderá ser efetuada mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social --
c rps, de declaração do órgão ou empresa ou certidão de tempo de serviço. Essa comprovação deverá ser acompanhada de declaração do
empregador referente aos requisitos para o exercício do cargo;
Serão considerados somente anos de serviços efetivamente prestados, ou seja, intervalos entre os serviços prestados não serão computados.
Essa contagem considera a variável tempo, não sendo aplicável a multiplicidade de trabalhos no mesmo período de análise. Dessa forma, não
será possível sobrepor os anos de execução do serviço;
A comprovação dos trabalhos realizados deverá ser feita por intermédio de atestados de capacidade técnica expedido por empresa pública ou
privada, assinado por representante devidamente autorizado da empresa contratante dos serviços, constando o objeto e o período do trabalho
realizado

6.13. Concomitante a isso, sugerimos à Gerência Técnica de Licitações e Contratos -
GTLC, que altere à minuta do edital de licitação, no capítulo 6 -- "Da Habilitação -- Envelope n'
1", passando o item 6.5.1.1 a ter a seguinte leitura:

'' 6.5.1.1. A empresa deverá comprovar experiência em prestação de sewiços para
empresas em atividades de auditoria e/ou consultoria colttábil em administrador
aeroportuário ou em cottcessionária de infraestrutura em geral, con/arma
diqfinido lto subitem lO.a deste edital."

7. lteiü 60 -- da compatibilidade dos critérios eleitos
ronostas com o artigo 28, parágrafo único, da IN n' 2/2008-MPOG.

pâFâ pontuação das

7.1. Com relação ao item 60, o Parecer n' 73/2016/PROT/PFANAC/PG/AGU
recomenda que esta área técnica verifique .a compatibilidade dos critérios eleitos para a pontuação
das propostas com as especificações constantes no artigo 28, parágrafo único, da IN n' 2/2008-
MPOG, a saber:

Àrt. 28. Às propostas apresentadas deverão ser analisadas e julgadas de acord(i com o
disposto nas normas legais 'vigentes: e ainda em consonância com o estabelecido no

7
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:nstrumenlo cotlvocatório, conforme previsto rios artigos 43.
8.666, de 1993. e }la Lei n' l0.520. de 2002.

44. 45. 46 e 48 da Lei n'

l)arágralt) único. Nas licitações tipo "técnica e preço". ojutgamento das propostas de'pera
)bsewar os segtlitues procedimentos.

1 - o .lbt{)t qualidade será afbt'ido mediaYtte critérios ot)jetivos, não se admitindo a
ndicação da equidade certa.picadora específica. devendo o órgão assegurar-se de que o

certificado se lepra à área compatível com os serviços ticitados=
11 - a attibliição de pontuação ao Íator desempenho não poderá ser feita com base na
apresentação de atestados relativos à duração de trabalhos realizados pelo licitante.
111 - é vedada a atribuição de pontuação progressiva a um número crescente de atestados
comprobatót ios de experiência de idêntico teor:
[V - poderá set apresentado mais de um atestado relativamente ao mesmo quesito de
capacidade técnica. qtlartdo estes .forem rtecess(idos para a efetiva comprovação da
aptidão solicitada: e

/ - Na análise da quali.ficação do corpo técnico que executará o serviço, deve haver
proporcionalidade entre a equipe técnica pontuável com a quantidade de técnicos que
serão efetivametlte atocados na execução doluturo contrato.

7.2. Neste viés, sugerimos à Gerência Técnica de Licitações e Contratos - GTLC, que
incorpore à minuta do edital de licitação, no capítulo 10 -- Do Julgamento das Propostas o seguinte
item

'( "10.4.4.1. Não será atribuída pontuação progressiva Q um número crescente de
atestados de capacidade técnica comprobatórios de idêntico teor. "

Q, falta de clareza quanto aos

8.1. Com relação ao item 61, o Parecer n' 73/2016/PROT/PFANAC/PG/AGU faz uma
crítica à forma como a minuta do contrato dispôs a cláusula 13. 1., confomle assentado a seguir:

31. Rela]ivanlente ao contrato. a C]áusu]a ]3. 1. dispõe sobre a.forma que o pagamento
será realizado conft)rme o ''prodtlto liquidado''. O que não restou claro. por se tt'atar de
üma represetataçào gráfica. são os percentuais relativos ao total do contrato
=orrespondcntc a cada tlm dos ''produtos liquidados. Á cláusula, conforme redigida: está
l gerar dtlxida e portanto sugere-se que haja a explicitação redacionat do que se quis
representar graflcamertte no item

8.2. Dito isto. vale ressaltar que o Projeto Básico (Anexo l da Nota Técnica n'
07/2015/GTIC/SRA/ANAC, de 09 de setembro de 2015) dispõe em seu item 10 os prazos para
entrega dos produtos e no item 12 a parametrização do pagamento dos serviços de a(bordo com os
percentuais dos produtos entregues, a qual reproduzimos abaixo:

&
J
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Tabela l

Prazo para a entrega dos produtos

Legendas

goasanvlp-imawabpru a

gll'caBqü) á praüm ülemvh'üh

Tabela 2
Pagamento dos serviços

20%

20%

10%

10%

40%

Produto l
Produto 2

Produto 3

Produto 4

Produtos 5 e 6

8.3. Corroboramos com o entendimento da Procuradoria quando esta afirma que apenas
a representação gráfica dos prazos de entrega dos produtos não deixa claro os percentuais de
pagamento a serem realizados conforme cada um dos "produtos" seja liquidado.

8.4. Isto posto, sugerimos à Gerência Técnica de Licitações e Contratos - GTLC, que
incorpore à minuta do contrato uma cláusula que trate dos prazos de. entrega dos produtos,
confomle disposições constantes item 10 Dos Prazos do Projeto Básico (Anexo l da Nota Técnica
n' 07/2015/GTIC/SRA/ANAC, de 09 de setembro de 2015) e que substitua o quadro constante na
Cláusula Décima Terceira -- Do Pagamento, da minuta do contrato pela Tabela 2 apresentada
acima, constante no item 12 -- Do Pagamento dos Serviços do Projeto Básico, que versa sobre os
percentuais de pagamentos a serem realizados conforme a entrega dos produtos sejam validadas.

9. Alteração do Proieto Básico em razão da extinção do Adicional de Tarifa

9

 
l 2   4

l             
Ava&açãa i\N.AC                            
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9. ] . Em razão da extinção do ATAERO pela Medida Provisória oo 714, de I' de março
de 2016, solicita-se à Gerência Técnica de Licitações e Contratos - GTLC, que altere o Anexo A
- Projeto Básico da minuta do edital de licitação, item 2 - Objetivo e Justificativa para a
Contratação, da seguinte forma:

2.6 , c) Propiciar maior nível de confiabilidade na fiscalização do cálculo das
contribuições variáveis previstas nos contratos de concessão;

2.8 Um dos pontos de grande relevância desta consistência e uniformidade é
o fortalecimento da confiabilidade na fiscalização dos valores do cálculo
das contribuições variáveis, isso no âmbito dos aeroportos concedidos.

IV. Do Valor Estimado da Contratação

10. Em atendimento ao item 4 do Despacho n' 197/2016/GTLC/GLOG/SAF/ANAC,
de 06 de abril de 2016, esta área técnica realizou nova pesquisa de mercado a qual consistiu em
Solicitação de Proposta de Preços, constante no Anexo 1, enviadas para as empresas: ERNST &
Young Auditores Independentes EY, KPMG Risk Advisory Servíces Ltda -- KPMG,
PricewaterhouseCoopers Auditores PwC, Grant Thornton Brasil, Deloitte, FIPECAFI e Finatec.
As empresas selecionadas possuem experiência na prestação de serviços de consultoria.

1 1 . Das empresas selecionadas, apenas PwC, EY, Grant Thornton Brasil e FIPEC.'\FI,
apresentaram propostas de preços nos valores constantes na tabela abaixo. A empresa KPMG,
solicitou prorrogação de prazo para envio da proposta, entretanto não a apresentou. As demais não
responderam o e-mail enviado. As propostas completas estão no Anexo l desta nota técnica.

Tabela 3
Pesquisa de Preços -- Junho 2016

E lllpresa Valer ProPostC]

Grant Thornton 8rasii

FIPECAF

PrjcewaterhcuseCoclpersAuditores - PwC

ERNST & Yaung Auditores ande ndentes EY

R$ 850.9@,m
R$ 1.958.400,CD

R$ 2.375.468,58

R$ 4.337.236,35

12. Para o cálculo do valor estimado da contratação, foi excluída a proposta de maior
valor, no caso a da empresa ERNST & Young Auditores Independentes. Calculou-se então a média
dos valores propostos pelas empresas PwC, Grant Thornton Brasil e FIPECAFI que resultou no
montante de R$ 1.728.256,19(Um milhão, setecentos e vinte oito mil, duzentos e cinquenta e seis
reais e dezenove centavos), conforme planilha de composição de custos constante no Anexo ll
desta nota técnica.

13. Desta análise depreende-se que o valor R$ 1 .728.256,19 (Um milhão, setecentos e
vinte oito mil, duzentos e cinquenta e seis reais e dezanove centavos), alcançado com a pesquisa
de preços realizada em junho de 2016, é coerente com os valores anteriomiente prospectados, e
com o escopo de trabalho pretendido.

10
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V. Da Conchisão

14. Nesse diapasão, apresentadas as justificativas referentes às recomendações da
Procuradoria Federal junto à ANAC e atendidos os ajustes à minuta do contrato elencadas por esta
área técnica, esta Gerência entende que a contratação de s.erviços técnicos especializados de
consultoria contábil para atividade de suporte à elaboração db Manual de Contabilidade de
Aeroportos atende ao preconizado na legislação e na jurisprudência do TCU.

15. Sugere-se portanto que o processo seja encaminhado
Administração e Finanças - SAF para dar prosseguimento à contratação.

à Superintendência de

.,/Ü «. Ç'ç«- ...Us.,.ç. .{. a.,.-&-
4liiíõ~Bfaga Mastins da Costa

Especialista em Regulação
Patrícia

Bruno Lama e Salva Falcão

Gerente Técnico de Informações e Contabilidade

De acordo, encaminhe-se à SAF

...ÚghÉmááhn
Superintendente de Regulação Económica de Aeroportos

/

11
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ANEXO

Pesquisa de Mercado
.1
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SOI,ICITAÇÃQ nE PROPOSTA DE PREÇO

A ANAC, no .exercício de 2016, .pretende contratar umá empresa paraa prestação de

serviços técnicos especializados de consultoria contábil para elaboração do Manual de
Contabilidade de Aeroportos. .Diante disso, a agência solicita proposta de preço para realização
de pesquisa de mercado com vistas à elaboração do Ptojeto Básico.

\

r'

/'

A proposta deverá ter prazo-de validade de 120 dias

Detalhamente do' Objeto

Contratação ,de serviços técnicos bspecializadog de cônsul.toda contábil para

atividãde de .suporte à elaboração do-Manual -de Contabilidade de Aeroportos,'de. acorda cóm as
nomias. intemacionais de contabilidade, especificamente com os pronunciamentos técnicos

emitidos pelo Comité de PronuncianÍentos Codtábeis :-- CPC, identificando eventuais impactos
regulatórios, inclusive tarifários e tributárias, inerentes. à aplicação do manual.

\

O Manual de C:ontabilidade dos Aeroportos, é o instrumento que balizârá o
dirêcionahento çontábil. a ser dado àsespecificidades do setor regulado, não. se aplicando apenas
às concessionárias de aeroportos, mas também a. .Infraeró e outros aeropo.nos não concedidos,
dependendo de suas Características

(

H

':-

..!.../

.:

;'-'..

r.. '

; do Manual dé Cóntábilidadç: de Aeroportos:São partes integrante '

© Plano de.Contas de Aeroportos;

+ Roteiro. para Elaboração e l)ivtlgação de .Informações Contábeis, Económico
Financeiras, Sociais e Relatórios. Auxiliares. '

'.\

O Plano .de' Contas de Aeroportos de verá conter: diretrizes ge.rais e contábeis,
instruções gerais e contábeis, critérios dé alocução de custos, elenco de contam com suas
respectivas técnicas de funcii)namento e taxas de depreciação.

O. Roteiro .para, Elaboração e Divulgação de Infomiaçõeg Contábeii, Econõmico-

Financeiras, Sociais e Relatórios Auxiliares terá como escoÓo as. orientações gerais para a
elaboração e oi modelos de apresentação dag informações. '

\ ='
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Produtos a Serem Entregues

O trabalho de consultoria será desenvolvido em etapas consecutivas e
interdependentes, e, em cada uma será entregue um produto relacionado com o objeto da
contratação, que finalizará com a entrega da Proposta final do Manual de Contabilidade de
Aeroportos.

Produto 1: Relatório de Estudos Técnicos para a Adoção dos Pronunciamentos Emitidos
pelo CPC

Nesta etapa a empresa Contratada deverá elaborar estudos preliminares e apresentar
um Relatório para delinear a operacionalização dos regramentos contidos nos Pronunciamentos
Contábeis expedidos pelo CFC que tenham relação com o setor regulado. A execução dessa
etapa compreende:

Detalhamentos das principais operações contábeis inerentes ao setor regulado;
Ü

1 . Apresentação de sinopse sobre todos os Pronunciamentos Contábeis expedidos pelo CPC,
identificando e analisando aqueles que influenciam nas atividades das empresas
reguladas;

2. Identificação de eventuais pontos de conflito entre os parâmetros e as diretrizes fixadas
em relação a aplicabilidade do Manual de Contabilidade de Aeroportos e os princípios
contábeis geralmente acentos, bem como dos critérios para resolução de tais conflitos, no
âmbito do setor regulado;

3 Proposta de técnicas de contabilização para o Manual de Contabilidade que contemple as
atividades dos aeroportos regulados e que estejam alinhadas às normas contábeis em
vigor até a data estabelecida para a entrega do Produto l;

4 Metodologia para padronização da elaboração e apresentação das demonstrações
contábeis dos aeroportos regulados, conforme os nomlativos legais vigentes e que
permita a comparação do desempenho financeiro e operacional destes;

5 Proposta de relatórios auxiliares e melhorias para o acompanhamento financeiro realizado
pela ANAC, apresentando sugestões para cálculo e apuração de indicadores dos
aeroportos regulados.

Prazo: lO (dez) semanas da assinatura do contrato

Produto 2: Proposta Preliminar Completa contendo a estrutura do Manual de
Contabilidade de Aeroportos e as diretrizes e instruções gerais e contábeis do plano de
contas e critérios de alocação de custos, na forma de relatório.

Nesta etapa a empresa Contratada deverá apresentar Relatório com a proposta
Preliminar da estrutura do Manual de Contabilidade, bem como das diretrizes e instruções gerais
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e contábeis. do plano de contas e critérios de alocaçãó de custos. A execução des
$

compreende:
sa etapa

1. Proposta de estrutura do Manual de Contabilidade;

2. Comparativo entre as principais técnicas coptábeis; r'

3. Diretrizes.gerais e contábeis contendo a estrutura e premissas básicas de .contab
bem. como a estrutura dá conta contábil;

ilização,

4. Instruções gerais,para aplicação do Manual de Contabilidade;

5. Instruções contábeis para utilização do.P.lanode Contas;

6. Critérios de alocação de .,custos das principã!$ atividades exécütadas pelos aeroportos
regulados.. ' , -

Prazo: 4 (quatro) semanas.

Produto .3: Proposta preliminar Completa. do Elenco de. Contas e respectivas Técnicas :de
Funcionamento,naformailerelatório. " . . .

A

Nesta etapa 'a . empresa ContratàdQ deverá apresentar. Relatório com a proposta
Preliminar completa do .Elenco d& Contas e respectivas Técnicas de Funcionamento que
contenham segujnteí

1.

\

2.

[-

Elenco das Contas cóhtábeis que. compõem o Plano- dé Contas, coh seus respectivos
códigos; ' : . '' .

Técnicas de funcionáúento,,,das contas que compõem o Plano ,de Contas, contando a
função de (inda conta contábil, quando se deb.ita óu credito a c(anta, e notas esclarecendo .
em nível.m.aios de detalhamento, situações específicas que merecem atenção DO momento
do.registrocontábil. :~ ' ' ' 'ó

Prazo: .6 (seis) semanas.

.:' '. '.
/

..[

-''x

dasProduto 4: Proposta pntlilnin ,Riécontendo o. rot=ro bode relatpara elaboração e divulgação

- ' Nesta etapa a empresa Contratada deverá aprésentâr Relatório com a.proposta do
roteiro completo para a e;laboração e divulgação d&s DeiDónstrações Contábeis do setor regulado,
contenha.o seguinte: . . l

1. 0rientaçõe$ gerais para elab.oração e divulgação das Demonstrações CoÃtábeis;

2. Modelos de:Relatório de Administração, DemonÉtraçõeg Contábeis e Notas Explicativas
conforme legislação contábil vigente;. .

'.r

/
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3 Modelos de Relatórios Auxiliares estabelecidos no Produto l

Prazo: 4 (quatro) semanas

Produto 5: Avaliação das propostas preliminares e consolidação da Proposta Final do
Manual de Contabilidade.

Nesta etapa haverá a discussão da proposta preliminar do Manual de Contabilidade,
por meio de reuniões conjuntas entre a ANAC e a Contratada. A contratada deverá estar
disponível para participar das seguintes atividades:

l Reuniões conjuntas entre a ANAC, as Concessionárias e Infraero, para a discussão das
propostas preliminares:

2. Consulta e Audiência Pública e ou outros eventos técnicos programados para apoio nas
discussões das propostas apresentadas;

3. Apoio à ANAC nas respostas aos questionamentos técnicos por parte da Concessionária
ou demais interessados;

Nesta etapa, com base nos resultados e recomendações resultantes das etapas
anteriores, será elaborada a Proposta Final do Manual de Contabilidade de Aeroportos, que
envolverá:

4 Apresentação do Relatório Final contendo a apreciação e consolidação das respostas aos
questionamentos e/ou sugestões suscitadas nas fases de discussões interna, consulta ou
audiência pública pela ANAC com apoio da contratada; e

5 Apresentação de proposta de versão final do Manual de Contabilidade de Aeroportos para
a ANAC.

Prazo: 4 (quatro) semanas

Produto 6: Realização de oficina de trabalho com a equipe
Superintendência de Regulação Económica de Aeroportos - SRA.

de servidores da

Nesta etapa deverá ser realizada oficina de trabalho para apresentar as regras
contábeis contempladas no Manual de Contabilidade, bem como técnicas de
verificações/fiscalização do cumprimento do manual. O treinamento será ministrado na Sede da
ANAC em Brasília/DF para até 20 (vinte) pessoas, em 01 (uma) turma e deverá ter carga-horária
de 40h

Prazo: 2 (duas) semanas
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Dos Prazos

A contagem dos prazos para entrega dos produtos dar-se-á: a partir da assinatura do

contrato para o Produto 1, e, para os demais produtos, a partir do aceite, pela SRA, do produto

antecedente, confomie tabela abaixo, excito o Produto 5 que terá a contagem do prazo a partir da
finalização da Audiência Pública.

Apesar do prazo total para entrega dos seis produtos ser de 30 semanas, devem ser

consideradas as fases de análise e aprovação do produto pela SRA, por meio do Gestor do

Contrato. Contemplando os prazos de análise e aprovação, bem como os de resposta da
CONTRATADA, a realização do contrato terá o prazo máximo de 12 meses.

'''\
Prazo para a entrega dos produtos

''''\
Legenda

Capacidade Técnica da Equipe

Para compor a equipe técnica que realizará a prestação dos serviços descritos no
Projeto Básico, a empresa contratada deverá indicar e nomear, por declaração, no mínimo 6
(seis) integrantes, sendo um deles o coordenador técnico do trabalho e outro o gerente do projeto.

Todos, à exceção do gerente do projeto, deverão ter fomlação de nível superior em
Ciências Contábeis, estar devidamente registrados na entidade de classe, e possuírem no mínimo
as seguintes qualificações técnicas: (i) conhecimentos das normas internacionais de
contabilidade e dos Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo CPC; ou (ii) conhecimento das
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atividades inerentes ao serviço de exploração de infraestrutura. O gerente de projeto poderá
possuir formação de nível superior em qualquer área.

A equipe deverá ter em seu conjunto, no mínimo, dois profissionais qualificados com
conhecimento das normas internacionais de contabilidade e dos Pronunciamentos Técnicos

emitidos pelo CPC e dois profissionais qualificados com experiência em elaboração de plano de
contas

A formação académica deverá ser comprovada mediante certificados de conclusão de
curso ou diploma reconhecido pelo MEC. ,

A experiência de cada profissional indicado para a equipe técnica deverá ser
comprovada por contrato de trabalho ou atestados de capacidade técnica emitidos pela empresa
contratada em nome do profissional. Serão admitidos, também, como comprovantes de
experiência profissional, atestados emitidos por outra entidade prestadora de serviços, desde que
os referidos atestados mencionem o profissional como membro da equipe, e relate a função que
exerciar

E vedada a participação de profissionais que possuam vínculo empregatício, ou
contrato de trabalho vigente, ou que ocupem cargos de direção ou gerência em empresas do setor
regulado, ou atuem em interesses opostos ao da ANAC.

Planilha de Custos

Para o encaminhamento proposta de preço, a empresa deverá preencher a planilha
constante do Anexo l.


